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Apresentação

“Acho que aqui a escola é a única coisa boa, 

o resto não vou nem dizer, é só tristeza, é só 

a escola que vai me ajudar a ter um futuro 

melhor lá fora.”1

Durante o período da pandemia de covid-19, en-

tre 2020 e 2022, unidades de internação do sistema 

socioeducativo ficaram sem atividades educacionais 

por um longo período2. A ausência de aulas regula-

res, a inexistência de equipamentos adequados para 

o funcionamento do ensino remoto e a ausência de in-

formações precisas sobre o cenário nacional da edu-

cação no sistema socioeducativo poderiam ser inter-

pretadas como uma medida de segurança sanitária 

ou um cenário excepcional3. Entretanto, esse cená-

rio evidenciou uma das principais violações de direi-

tos estruturais do sistema socioeducativo brasileiro: 

o caráter pedagógico das medidas socioeducativas 

é constantemente negligenciado em detrimento da 

preferência pela mera privação de liberdade com o 

intuito irrestrito de punir adolescentes.

O arcabouço jurídico-normativo que constitui 

a doutrina da proteção integral no Brasil estabele-

ce que adolescentes a quem se atribui a prática de 

ato infracional devem ter, no cumprimento da medi-

da socioeducativa, o direito à educação e a ativida-
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des pedagógicas enquanto eixos centrais do atendi-

mento. Nesse sentido, o artigo 227 da Constituição 

Federal (CF) estabelece a necessidade de todos os 

adolescentes, sem discriminação, terem seus direi-

tos garantidos, entre eles o direito à educação, com 

absoluta prioridade. Em sentido complementar, a le-

gislação infraconstitucional prevê, como direitos dos 

adolescentes privados de liberdade, a escolarização 

e a profissionalização, além da realização de ativi-

dades culturais, esportivas e de lazer. Além dessas 

disposições, a lei que institui o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase), de 2012, esta-

beleceu que após o prazo de um ano de sua promul-

gação, todos os adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa deveriam estar inseridos na 

rede pública de educação, em qualquer fase do perí-

odo letivo, contemplando as diversas faixas etárias e 

níveis de instrução.

Passados mais de dez anos da promulgação da Lei 

do Sinase, tanto a inserção de adolescentes na rede 

escolar quanto a qualidade do ensino ofertado para 

adolescentes em privação de liberdade são aspectos 

difíceis de mensurar com as informações oficiais dis-

poníveis. Contudo, os dados que podem ser acessa-

dos indicam um cenário aquém do ideal.

Buscando ilustrar esse panorama, o Instituto Alana 

financiou a pesquisa “Panorama Nacional da Educa-

ção no Contexto Socioeducativo” com o Observatório 

da Socioeducação, vinculado ao Centro Interdiscipli-

nar de Educação Social e Socioeducação (CIESS) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
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A metodologia utilizada consistiu principalmente 

na análise de dados coletados pelo Instituto Ala-

na, por meio de pedidos de acesso à informação às 

pastas gestoras de educação e do sistema socio-

educativo nos estados e no Distrito Federal, e na 

revisão de planos estaduais nos eixos temáticos de 

educação e socioeducação.

Por meio de indicadores como mecanismos de par-

ticipação de adolescentes e suas famílias no proces-

so de escolarização, o estudo busca compreender a 

efetivação do direito à educação de adolescentes e 

jovens privados de liberdade em centros de atendi-

mento socioeducativo, entendendo o processo edu-

cativo e o caráter pedagógico das medidas socioedu-

cativas para além das horas despendidas em sala de 

aula. As informações encontradas pelo estudo confir-

mam o cenário anteriormente descrito: apenas 5 es-

tados apresentaram na semiliberdade, e 2 na interna-

ção, taxa de escolarização de 100%; das 27 unidades 

federativas, apenas 2 informaram o número de ado-

lescentes cumprindo medida de internação que rea-

lizaram o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem); 

as taxas de distorção idade-série em nível nacional 

foram de 82,3% e 84,9%, em relação às medidas de 

semiliberdade e internação, respectivamente – dados 

impactantes quando comparados com a média geral 

de adolescentes no Brasil (9,1%) –; e apenas 10 esta-

dos informaram realizar o monitoramento de metas 

de educação via plano estadual de socioeducação.

Entre os dados coletados e analisados, o que cha-

ma mais atenção é a inexistência de acompanhamen-
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to sistemático e com metodologias padronizadas que 

possam informar um panorama adequado da garan-

tia do direito à educação de adolescentes privados 

de liberdade. A análise dos planos estaduais de aten-

dimento socioeducativo e dos planos estaduais de 

educação revelaram, em um primeiro momento, que 

os estados majoritariamente não se preocupam em 

monitorar a educação desse grupo. Em segundo lu-

gar, os documentos revelam que quando a menção à 

educação é existente, as informações sobre o perfil 

educacional dessa parcela da população são precá-

rias e os planos de educação e socioeducação não 

dialogam entre si. Isso é dizer: a gestão educacional 

ocorre de forma isolada entre diferentes setores es-

senciais para que sua efetivação ocorra de maneira 

adequada e, a nível nacional, não apresenta qualquer 

padronização. A falta de uniformidade, que é de praxe 

no sistema socioeducativo, ainda apresenta práticas 

bastante heterogêneas e que todavia não conseguiu 

se constituir enquanto verdadeiro Sistema Nacional, 

no seu sentido pleno de integração e coerência. 

Os dados do campo empírico comprovam esse ce-

nário. Mesmo diante de uma baixa taxa de resposta 

para diversos questionamentos, ou da ausência total 

de retorno, foi verificado que a maioria dos estados 

respondentes apresentam diversas incongruências 

nas informações prestadas. Ainda que determina-

das ações constem das respostas dos pedidos de 

informação, elas não constam dos planos estaduais 

de ambas as áreas (educação e socioeducação), de-

monstrando que, ainda que algumas atividades ne-
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cessárias à escolarização sejam ofertadas, elas não 

estão necessariamente estabelecidas em um plano 

com metas precisas e ferramentas de monitoramen-

to e fiscalização preestabelecidas e eficazes. Nesse 

sentido, é importante constatar que a ausência de 

dados, ou a dificuldade de padronizá-los, tem sido 

um sintoma do modo como a política pública da 

socioeducação vem sendo tratada. Durante a pes-

quisa foi evidente existir uma grande dificuldade 

de sistematizar o total de adolescentes atendidos 

no Sinase, problema que já foi apontado, também, 

em outros estudos, como a Pesquisa de Avaliação 

Nacional do SINASE (BRASIL, 2020).  

Garantir o direito à educação no sistema socioe-

ducativo não é mera liberalidade. Todos os adoles-

centes, inclusive aqueles privados de liberdade, de-

vem ter garantido não só o seu direito à educação, 

mas também a possibilidade de sonhar e construir 

seus projetos de vida. A educação concede os alicer-

ces para que esses caminhos sejam concretizados e, 

sobretudo, para mostrar que eles existem e que as 

condições de vida às quais esses adolescentes foram 

submetidos – e que os levaram ao sistema socioedu-

cativo – não são as únicas possíveis. 

Esperamos que os dados aqui coletados, muito 

além de formalizarem uma denúncia sobre o cenário 

encontrado, sirvam para que os gestores responsá-

veis, tanto do campo da educação quanto da socio-

educação, passem a atuar no sentido de qualificar 

o atendimento socioeducativo para garantir o direi-

to à educação de adolescentes privados de liberda-
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de. E que esse atendimento tenha como referência a 

doutrina da proteção integral, a centralidade do ca-

ráter pedagógico das medidas socioeducativas, a in-

tersetorialidade entre a gestão pública da educação 

e da socioeducação e a necessidade de construção 

de uma política pública efetiva, balizada em dados e 

com gastos eficientes. 

Boa leitura!

Equipe do Projeto Justiça Juvenil do 
Instituto Alana

Pedro Hartung, diretor de Políticas e 

Direitos das Crianças do Instituto Alana

Ana Claudia Cifali, coordenadora jurídica 

do Instituto Alana

Pedro Mendes da Silva, advogado do 

Instituto Alana

Tayanne Galeno, analista de Relações 

Governamentais do Instituto Alana

Hannah Fragoso, estagiária de Direito do 

Instituto Alana
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Introdução

“Se a educação sozinha não

 transforma a sociedade, sem ela 

tampouco a sociedade muda.” 

(Paulo Freire, 2000, p. 31) 

Este relatório de pesquisa, denominado “Panorama 

Nacional da Educação no Contexto Socioeducativo”, 

foi possível a partir da parceria entre pesquisadores do 

Observatório da Socioeducação, vinculado ao Centro 

Interdisciplinar de Educação Social e Socioeducação 

(CIESS) da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS) e o Instituto Alana.

A pesquisa tem como objetivo principal compreen-

der como o direito à educação vem sendo garantido 

às pessoas em cumprimento de medidas socioeducati-

vas no meio fechado no Brasil entre os anos de 2018 e 

2019, além de visar à identificação de recomendações 

e sugestões de atuação para o Instituto Alana no cam-

po socioeducativo. 

A pesquisa também objetiva identificar a padroni-

zação dos registros da educação de adolescentes em 

conflito com a lei entre as unidades federativas e, dentro 

de um mesmo estado, entre fundações de atendimen-

to socioeducativo e secretarias estaduais de educação. 

Outros objetivos secundários são: compreender as me-

tas específicas dos Planos Estaduais de Educação para 

adolescentes em conflito com a lei em cada estado e 

as metas educacionais nos Planos Estaduais de Aten-
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dimento Socioeducativo, bem como as estratégias tra-

çadas para atingir essas metas e como se materializam 

a partir das informações concedidas. 

Visando avançar no entendimento de como está 

ocorrendo o acesso à educação por parte de adoles-

centes em cumprimento de medidas privativas de li-

berdade (semiliberdade e internação), este relatório de 

pesquisa possui um desenho exploratório e descriti-

vo, baseado nos registros das entidades que realizam 

a gestão da educação no contexto socioeducativo em 

cada estado brasileiro. 

Os dados que compõem o campo empírico desta 

pesquisa são fruto de respostas enviadas pelas secre-

tarias gestoras da educação e do sistema socioeduca-

tivo dos estados brasileiros a pedidos de informação 

enviados pelo Instituto Alana, fundamentados na Lei de 

Acesso à Informação – LAI (Lei nº 21.527, de 2011). Os 

pedidos de informação envolveram 21 perguntas relati-

vas à execução da educação no contexto socioeduca-

tivo e foram enviados às gestões estaduais no segundo 

semestre de 20214. 

O relatório de pesquisa está organizado da seguinte 

forma: o primeiro capítulo realiza uma breve contextu-

alização do direito à educação no Brasil e sua impor-

tância no sistema socioeducativo; o segundo capítulo 

apresenta as considerações metodológicas, os limites 

da pesquisa e os desafios na montagem do banco de 

dados, que sistematiza as respostas aos pedidos de in-

formação enviados pelo Instituto Alana; no terceiro ca-

pítulo são expostos os resultados da investigação, orga-

nizados em 11 dimensões; o quarto capítulo tem como 
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objetivo articular os resultados obtidos com as metas 

nos Planos Estaduais de Atendimento Socioeducativo 

e Planos Estaduais de Educação; por fim, o último ca-

pítulo apresenta as recomendações para qualificação 

das políticas no contexto socioeducativo.
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EDUCAÇÃO 
NO CONTEXTO 

SOCIOEDUCATIVO
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O foco desta pesquisa é o acesso à educação no 

contexto socioeducativo, no entanto, é importante re-

alizar uma breve contextualização desse campo den-

tro da garantia do direito à educação de forma geral 

no Brasil, a fim de melhor evidenciar como as proble-

máticas na escolarização dos jovens e violações de 

direitos chegam ao sistema socioeducativo.

A Constituição Democrática Brasileira – Constitui-

ção Federal (CF) de 1988 – afirma os direitos univer-

sais de toda a população, ou seja, o direito de todos a 

ter direitos. Em relação à criança e ao adolescente, é 

afirmado um novo paradigma, o da doutrina da pro-
teção integral, ao considerá-los sujeitos de direitos 

à proteção especial e à prioridade absoluta, de onde 

decorrem três tipos de políticas:

I) as políticas sociais básicas, de caráter universal des-

tinadas a todas as crianças e adolescentes;

II) as políticas de proteção, destinadas aos que tive-

ram desrespeitados seus direitos;

III) as políticas destinadas a adolescentes em conflito 

com a lei, concretizadas nas medidas socioeducativas.

Todas as leis decorrentes do ordenamento cons-

titucional reafirmam e/ou detalham os princípios e 

definições da CF. Tendo as leis respeitadas, teríamos 

um caminho próspero para garantir a superação das 

desigualdades, a justiça social e, em decorrência, o 

acesso de todos à educação de qualidade. 

A educação é caracterizada na CF como um 

direito social a ser assegurado aos cidadãos bra-
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sileiros (BRASIL, 1989, art. 6º) e como direito pú-

blico subjetivo (art. 208, VII, § 1º). Já o Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA (BRASIL, 1990) 

reafirma os direitos constitucionais à educação 

a serem efetivados com prioridade absoluta às 

crianças e adolescentes, sendo dever da família, 

da comunidade, da sociedade em geral e do po-

der público assegurá-la.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) re-

afirma os princípios constitucionais e detalha procedi-

mentos. O mesmo ocorre com as outras leis analisadas, 

como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

e a Lei do Sinase (2012). Destaca-se que a primeira é 

voltada especificamente para as garantias dos direitos 

de crianças e adolescentes e a segunda para aqueles a 

quem se atribui ato infracional. Mesmo assim, são pou-

cas as referências à escolarização das pessoas privadas 

de liberdade, um direito incontestável e irredutível.

O país, embora de forma lenta, avançou na garan-

tia de direitos à educação desde a redemocratização 

até o ano de 2019. O módulo Educação da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) Contí-

nua de 2019 (IBGE, 2019) afirma a existência da qua-

se universalização do acesso à escola na população 

em idade escolar, com taxa de 99,7%, na faixa etária 

de 6 a 14 anos no ano de 2016. No entanto, levando 

em consideração os jovens de 15 a 17 anos, a taxa de 

escolarização em 2019 é de 89,2%, valor ainda infe-

rior à universalização para a faixa etária. Lembrando 

que desde 20095 a escolarização é obrigatória para 

essa faixa etária.



- 25 -

A PNAD Contínua de 2019 também constata a ida-

de de 15 anos como o principal marco de evasão es-

colar6. Nessa idade, o percentual de abandono esco-

lar7 dos jovens quase dobrou em relação à faixa etária 

anterior, passando de 8,1%, aos 14 anos, para 14,1%, 

aos 15 anos. No entanto, a maior taxa de abandono 

escolar é aos 16 anos: 17,7%. Desse modo, observa-

-se que existem desafios a serem enfrentados pelas 

políticas públicas na garantia de direitos à educação, 

principalmente na transição para a juventude. 

Além do abandono escolar, outra problemática si-

tuada no início da juventude em relação à escolariza-

ção é a distorção idade-série8. A partir dos dados do 

Censo Escolar (CE) do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), obser-

va-se que a distorção idade-série vem caindo nos úl-

timos anos, no entanto, ainda se mantém elevada nas 

escolas públicas nos anos finais do ensino fundamen-

tal e no ensino médio, conforme o quadro abaixo: 

Quadro 1 - Distorção idade-série, por etapas de 
ensino e período, em escolas públicas

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).
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Observam-se quedas muito significativas, desde 

2006, na distorção idade-série, principalmente nos 

anos iniciais do ensino fundamental e no ensino mé-

dio. Embora exista uma diminuição constante, as 

taxas ainda são expressivas e podem estar relacio-

nadas com as taxas de abandono escolar no início 

da juventude.

Ao focar a análise no contexto socioeducativo, é 

possível identificar um aumento na distorção idade-

-série, além da precarização na obtenção e sistema-

tização dos dados educacionais nesse sistema. 

Primeiramente, é importante destacar que segun-

do o ECA, em seus arts. 94, X, e 124, XI, é dever das 

unidades privativas de liberdade propiciar o direito 

de adolescentes de receber uma escolarização com 

qualidade sem discriminação. Como apresentado an-

teriormente, o objetivo desta pesquisa é investigar se 

esses direitos são garantidos a quem está no sistema 

socioeducativo de meio fechado. Dessa forma, bus-

cou-se obter, como forma de contextualizar os resul-

tados do banco de dados, informações dos Levanta-

mentos Nacionais realizados pelo governo brasileiro9.

Constatou-se na análise dos Levantamentos Anu-

ais do Sinase realizados entre 2009 e 2017 que as in-

formações relativas ao tema da educação são prati-

camente inexistentes10 e, quando apresentadas, são 

insuficientes. Apenas os Levantamentos referentes aos 

anos de 2013 e 2017 apresentam dados educacionais 

de adolescentes e jovens em privação e restrição de 

liberdade, no entanto, as informações são pontuais 

e frágeis11. Esse fato sinaliza uma precarização na 
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obtenção, sistematização, gestão e monitoramento 

dos dados referentes ao sistema socioeducativo por 

parte dos governos estaduais e federal. Cabe reco-

nhecer que a falta de informações sistematizadas já 

apresenta um pouco do lugar da educação no siste-

ma socioeducativo, importante dimensão normativa 

mas pouco monitorada em uma base de dados con-

solidada baseada em evidências científicas.

Outras pesquisas nacionais atentam para os dados 

educacionais na socioeducação, como a pesquisa re-

alizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)12 em 

2012, que entrevistou cerca de 10% dos jovens em in-

ternação no Brasil. Seus resultados evidenciam que 

57% dos entrevistados não frequentavam a escola 

antes de ingressar na unidade; 8% se diziam não alfa-

betizados; e 86% afirmaram que a última série cursa-

da foi no ensino fundamental. Outro destaque é que 

39% dos entrevistados afirmaram que estavam no 5º 

e 6º anos do ensino fundamental. Destaca-se que, 

pela faixa etária média dos socioeducandos (mais de 

14 anos), a maioria dos jovens deveria estar cursando 

o ensino médio. A Pesquisa de Avaliação do Siste-

ma Nacional de Atendimento Socioeducativo (Brasil, 

2020), que parte de uma amostra regional estatisti-

camente representativa das unidades de atendimen-

to socioeducativo de meio fechado no Brasil, aponta 

que apenas cerca de 50% das unidades de meio fe-

chado oferecem ensino regular, cerca de 70% ofere-

cem ensino na modalidade de Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) e cerca de 80% promovem acesso ao 

Exame Nacional para Certificação de Competências 



- 28 -

de Jovens e Adultos (Encceja). Além disso, a mesma 

pesquisa aponta para a heterogeneidade da garantia 

de direitos a adolescentes em cumprimento de me-

didas socioeducativas nas diferentes regiões brasi-

leiras em diferentes aspectos, incluindo o acesso e as 

características da educação. 

Após a dificuldade em encontrar dados nacionais 

consistentes sobre a escolarização de adolescentes e 

jovens em restrição e privação de liberdade, a equipe 

de pesquisa investiu na obtenção das informações nos 

diagnósticos do meio fechado realizados nos Planos 

Decenais de Atendimento Socioeducativo Estaduais, 

realizados entre os anos de 2013 e 2016. Neles há cer-

tos indícios da situação escolar nacional no sistema 

socioeducativo, no entanto, não são todos os planos 

que apresentam tal situação. Para um breve panora-

ma das diferentes regiões do país, destacam-se os 

dados de um estado de cada região do Brasil:

• Região Sul - O diagnóstico no Plano Dece-

nal de Atendimento do Rio Grande do Sul 

(2015), com informações referentes ao ano 

de 2014, aponta que 84,5% dos jovens em 

privação ou restrição de liberdade tinham o 

ensino fundamental incompleto, sendo que 

11,5% tinham o fundamental completo; 

• Região Sudeste - O diagnóstico no Plano 

Decenal de Atendimento do Rio de Janeiro 

(2015), com informações referentes ao ano 

de 2013, indica que 1% dos jovens em pri-

vação ou restrição de liberdade não eram 
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alfabetizados; 93% tinham o ensino funda-

mental incompleto; e 5% tinham o ensino 

médio incompleto. O diagnóstico ainda afir-

ma que 80% dos indivíduos em cumprimen-

to de medida socioeducativa de privação de 

liberdade possuíam distorção idade-série; 

• Região Norte - O diagnóstico no Plano 

Decenal de Atendimento do Pará (2013), 

com informações referentes ao ano de 

2012, aponta que 5% dos jovens em priva-

ção ou restrição de liberdade não eram al-

fabetizados; e 91,4% tinham o ensino fun-

damental incompleto; 

• Região Nordeste - O diagnóstico no Plano 

Decenal de Atendimento do Rio Grande do 

Norte (2014), com informações referentes 

ao ano de 2013, indica que 8,2% dos jovens 

em privação ou restrição de liberdade não 

eram alfabetizados; 89,3% tinham o ensino 

fundamental incompleto; e 2,4% tinham o 

ensino médio incompleto; 

• Região Centro-Oeste - O diagnóstico no 

Plano Decenal de Atendimento do Distri-

to Federal (2016), com informações refe-

rentes ao ano de 2013, indica que 82% dos 

jovens em privação ou restrição de liber-

dade não tinham instrução e o ensino fun-

damental era incompleto; 15,8% tinham o 

ensino fundamental completo e o ensino 

médio incompleto; e 2,2% tinham o ensino 

médio completo. 
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Dessa forma, os indícios apontam que parte sig-

nificativa dos jovens, quando iniciam o cumprimen-

to da medida socioeducativa no meio fechado, já 

haviam interrompido os estudos e a grande maioria 

tem defasagem escolar. Em geral, são jovens que não 

tiveram seu direito à educação garantido e, muitas 

vezes, podem possuir uma relação de conflito e des-

confiança com a escola. Assim, é imprescindível que, 

durante o cumprimento da medida, haja um esforço 

tanto para garantir a escola quanto para costurar 

uma nova forma de o jovem se enxergar enquanto 

estudante e de se relacionar com os saberes e com 

o ambiente escolar. 
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CONSIDERAÇÕES 
METODOLÓGICAS
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Os dados que constituem o campo empírico desta 

pesquisa foram coletados pelo Instituto Alana no se-

gundo semestre de 2021 a partir de pedidos de infor-

mação enviados tanto para o órgão responsável pela 

gestão da educação quanto para o órgão responsá-

vel pela gestão do atendimento socioeducativo em 

cada uma das unidades federativas do país. 

Das 27 unidades federativas do Brasil, 21 respon-

deram aos pedidos de informação por pelo menos 

uma das secretarias demandadas (o que represen-

ta 81,5% do total das unidades federativas), e em 5 

(aproximadamente 18,5%) houve a resposta das duas 

secretarias demandadas. O quadro abaixo sintetiza 

a situação de resposta aos pedidos de informação 

para cada unidade federativa:

Quadro 2 - Órgão responsável pelas respostas aos 
pedidos de informação, por UF
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Nota: Não houve respostas de nenhum órgão nas seguintes unidades federativas: 
Rio Grande do Sul, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima e Sergipe.

"-": informação não disponível na resposta fornecida.

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).

Apesar do número significativo de respostas das 

unidades federativas, é possível constatar que gran-

de parte dos órgãos relacionados à gestão da edu-

cação não fez a devolutiva da lista de perguntas di-

retamente. Dessa forma, as respostas foram obtidas, 

majoritariamente, das instituições de gestão socioe-

ducativa estaduais. De posse das respostas, a equipe 

de pesquisa buscou constituir um banco de dados 

ideal, com todas as variáveis que seriam possíveis de 

aferir a partir das perguntas realizadas, chegando-se 

a uma possibilidade de 89 variáveis13. Após a monta-

gem e preenchimento desse banco ideal, cujos dados 

são oriundos das respostas de pedidos de informa-

ção (LAI), passou-se para a fase de análise de quais 

variáveis seriam analisadas ao longo da pesquisa.

Essa seleção ocorreu a partir de critérios de con-

fiabilidade – número de respostas obtidas e indícios 

de padronização das respostas – e de proximidade 

com os aspectos elencados como prioritários no pro-

jeto de pesquisa. Muitas das variáveis que eram de 

interesse de análise por parte da equipe de pesqui-

sa acabaram não sendo selecionadas nesse proces-

so devido a obstáculos de cunho técnico para sua 

utilização, sendo o principal deles a falta de respos-
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tas detalhadas para as diversas questões – seja pelo 

desconhecimento, pela não sistematização ou pela 

dubiedade de algumas questões.

Foi, então, elaborada uma versão resumida do banco 

de dados que continha apenas as informações identifi-

cadas como viáveis para serem abordadas e as informa-

ções que mais se relacionavam com os aspectos de aná-

lise prioritários apresentados no projeto de pesquisa.

A partir do processo de tabulação e limpeza dos 

dados, notou-se a inviabilidade de análise de alguns 

aspectos inicialmente apresentados como prioritá-

rios. Não obstante, outros itens não selecionados ini-

cialmente apresentaram grande potencial de análise 

e, principalmente, de subsidiar ações de advocacy no 

campo socioeducativo.

O quadro abaixo sistematiza as 11 dimensões da 

pesquisa elencadas no processo, demonstrando de 

forma simplificada os indicadores que compõem cada 

uma delas, bem como as taxas de resposta obtidas – 

calculadas a partir da razão entre as unidades fede-

rativas cujos dados foram obtidos para o indicador e 

o número total de unidades federativas do país. Além 

das 11 dimensões, o banco de dados é composto de 

dados das respostas ao pedido de informação (LAI) 

em que é sistematizado o total de atendidos nas mo-

dalidades de internação e de semiliberdade nos anos 

de 2018 e 2019. As informações mais detalhadas e 

as fórmulas de cálculo de cada indicador e as infor-

mações acerca dos limites e da qualidade dos dados 

obtidos serão apresentadas juntamente com os re-

sultados no próximo capítulo.
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Quadro 3 - Dimensões, indicadores e taxas de resposta
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Notas: 1) A taxa de resposta foi calculada por meio da divisão do número de unidades 
federativas que responderam à questão e o total de unidades federativas no país (27).
2) Para efeitos de cálculo, as respostas das instituições de execução de privação de li-
berdade que responderam não saber ou não possuir informações acerca do solicitado 

foram consideradas como válidas.

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).
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Com o intuito de facilitar a visualização dos limites 

encontrados relativos às taxas de resposta, foram mar-

cados com a cor vermelha os indicadores que alcança-

ram uma taxa de resposta menor do que 30% (em rela-

ção às 27 unidades federativas existentes no país). Essa 

ressalva é importante para sinalizar quais são as infor-

mações que, de acordo com os indícios, são de menor 

acesso no ambiente socioeducativo (como as taxas de 

distorção idade-série e o número de adolescentes que 

participaram do Enem PPL). De forma similar, os indi-

cadores que obtiveram uma taxa de resposta superior 

a 70% foram marcados com a cor verde.

Importante ressaltar que os indicadores relativos às 

taxas foram calculados a partir das informações for-

necidas a respeito do total de adolescentes atendidos 

nos anos de 2018 e 2019 nas medidas de internação e 

semiliberdade, sistematizadas no quadro a seguir: 

Quadro 4 - Total de atendidos nas medidas de 
internação e semiliberdade, 2018 e 2019
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).

Apesar de o dado solicitado se referir ao total de 

adolescentes atendidos no ano, é possível que algumas 

unidades federativas tenham respondido com o núme-

ro de adolescentes atendidos em um dia específico, a 

exemplo do que ocorre nos Levantamentos Anuais do 

Sinase. A dificuldade para sistematizar o total de ado-

lescentes atendidos no Sinase já foi apontada em ou-

tras pesquisas, como a Pesquisa de Avaliação Nacional 

do Sinase (BRASIL, 2020).
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EDUCAÇÃO nO
CONTEXTO 

SOCIOEDUCATIVO DE 
PRIVAÇÃO E RESTRIÇÃO 

DE LIBERDADE
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Neste capítulo, serão apresentados os resultados 

encontrados a partir da sistematização dos dados ob-

tidos por meio das respostas aos pedidos de informa-

ção enviados pelo Instituto Alana. Os resultados estão 

organizados em 11 dimensões e buscam sistematizar as 

informações que foram encontradas, bem como rela-

cioná-las com dados apresentados em outras pesqui-

sas e evidenciar as lacunas encontradas relativas a es-

sas informações.

Taxas de escolarização nas 
medidas de semiliberdade 
e de internação no Brasil 
(2018 e 2019)

No âmbito socioeducativo, a Lei que instituiu o Si-

nase, junto ao ECA, dispõe que as unidades de aten-

dimento socioeducativo de privação de liberdade têm 

o dever de garantir o acesso à educação para ado-

lescentes em cumprimento de medidas. Essa obriga-

toriedade da escolarização está intimamente ligada à 

natureza pedagógica da medida socioeducativa, ten-

do em vista que a educação assume uma função indis-

pensável – mesmo que não exclusiva – para se alcan-

çar os fins propostos pelo atendimento socioeducativo 

(DANTAS, 2017). Dessa forma, adolescentes e jovens 

em privação de liberdade devem ter garantidos, obri-

gatoriamente, o acesso, a frequência e a permanência 

na escola, que deve ocorrer paralelamente ao cumpri-

mento da medida de internação ou semiliberdade.
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Muito embora a efetivação do direito à educação 

não se limite ao acesso à escolarização formal, a ma-

trícula possui um papel significativo na garantia des-

se direito, uma vez que representa a comprovação do 

vínculo obrigatório entre adolescente e escola, reali-

dade ainda não universalizada em todo o país. Nesse 

sentido, a Pesquisa de Avaliação do Sinase (BRASIL, 

2020) revela que a escolarização formal não atinge 

a totalidade de adolescentes privados de liberdade, 

mesmo considerando o oferecimento de escolariza-

ção no interior das unidades e o encaminhamento de 

adolescentes para escolas externas às unidades.

Nessa dimensão, buscamos apresentar o percen-

tual de adolescentes atendidos nas medidas socio-

educativas de semiliberdade e de internação que 

tiveram matrícula escolar nos anos de 2018 e 2019. 

Assim, chamamos de taxa de escolarização a divisão 

entre o número de adolescentes com matrícula esco-

lar efetiva em cada uma das medidas em 2018 e 2019 

e o número total de adolescentes nessas medidas no 

mesmo período, de acordo com as respostas das uni-

dades federativas.

Os estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, 

Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima e Sergipe não 

responderam aos pedidos de informação. Os estados 

do Mato Grosso do Sul, Acre, Mato Grosso e Paraíba 

informaram que não possuíam respostas especifica-

mente para as informações que permitiram o cálculo 

desses indicadores. Os estados do Amapá e Bahia e 

o Distrito Federal informaram dados relativos apenas 

às medidas de internação. O estado de Rondônia for-
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neceu informações relativas apenas ao ano de 2019. 

A taxa de escolarização da internação utilizada para 

o estado do Ceará foi a taxa fornecida pela própria 

unidade federativa, que usou como base de cálculo 

a situação no contexto socioeducativo dos meses de 

novembro de 2018 e de 2019. O estado do Espírito 

Santo forneceu os dados acumulados de matricula-

dos nos anos, contudo disponibilizou o total de in-

ternados apenas no formato retrato do dia, inviabili-

zando, portanto, o cálculo da taxa de escolarização 

– o mesmo parece ter ocorrido com os estados do 

Amapá, São Paulo e Maranhão, que obtiveram taxas 

superiores a 100%.

Os gráficos apresentados a seguir sistematizam as 

informações relativas às taxas de escolarização que 

foram possíveis de serem calculadas a partir das in-

formações disponibilizadas: 

Gráfico 1 - Taxas de escolarização nas medidas de 
semiliberdade, por UF, 2018 e 2019
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Tendo em vista que adolescentes a quem se atri-

buiu a medida de semiliberdade inserem-se em esco-

las localizadas fora das unidades de execução, várias 

unidades federativas justificaram não possuir facil-

mente acesso acerca de sua escolarização, eviden-

ciando que ainda é necessária a construção de uma 

maior integração entre os órgãos que realizam a ges-

tão escolar e aqueles responsáveis pela execução das 

medidas socioeducativas. 

O gráfico a seguir apresenta as taxas que foram 

possíveis de serem calculadas no que diz respeito às 

medidas socioeducativas de internação: 

Gráfico 2 - Taxas de escolarização nas medidas de 
internação, por UF, 2018 e 2019
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Partindo-se do entendimento de que uma das 

principais ferramentas de trabalho nas medidas so-

cioeducativas é justamente a matrícula e o acompa-

nhamento escolar do adolescente, são esperadas al-

tas taxas de escolarização nesse contexto, o que, de 

fato, é identificado em alguns estados. Apesar disso, 

foram identificadas taxas de escolarização bem infe-

riores a 100% em diferentes unidades federativas, ao 

menos a partir das informações disponibilizadas nas 

respostas aos pedidos de informação. 
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A existência de adolescentes em internação ou em 

semiliberdade sem matrícula significa que o Sinase 

não alcançou a garantia plena do direito à educação 

em todo o território nacional, ainda que a oferta de 

escolarização seja um dever do Estado. Essa exclusão 

escolar pode representar uma significativa violação 

dos direitos desses adolescentes e acarreta o apro-

fundamento do processo de vulnerabilidade social em 

que eles estão inseridos por meio do agravamento da 

distorção idade-série e da reprodução intergeracional 

de desigualdades (SILVA, 2019).

Aqui, vale destacar a resolução específica que defi-

ne as Diretrizes Nacionais para o atendimento escolar 

de adolescentes e jovens em cumprimento de medi-

das socioeducativas. A normativa estipula que a esco-

larização para esse público deve buscar a reinserção 

social plena, articulada à reconstrução de projetos de 

vida e à garantia de direitos. Para isso, a matrícula nos 

sistemas de ensino precisa ser assegurada sem a impo-

sição de qualquer forma de constrangimento, precon-

ceito ou discriminação, devendo ser efetivada sempre 

que houver demanda e a qualquer tempo, indepen-

dentemente de apresentação de documento de iden-

tificação pessoal ou histórico escolar (BRASIL, 2016).

A falta de sistematização de dados relativos à es-

colarização no contexto socioeducativo impede o es-

tabelecimento de uma comparação mais precisa dos 

dados estaduais com o contexto nacional. No Levan-

tamento Anual do Sinase de 2013 (BRASIL, 2014) há 

dados sobre o total de adolescentes privados de liber-

dade matriculados na educação básica no país para 
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os anos de 2010 a 2013, o que permitiu o cálculo da 

taxa de escolarização, utilizando-se o número total de 

atendidos disponibilizados no mesmo Levantamento. 

Nesse sentido, as taxas nacionais foram: 52,6% para 

2010; 47,62% para 2011; 60,21% para 2012; e 52,97% 

para 2013 (BRASIL, 2014, p. 47), apontando para uma 

taxa de escolarização nacional bem abaixo dos 100%. 

Já no Levantamento Anual do Sinase de 2017 

(BRASIL, 2019), são disponibilizados dados especi-

ficamente sobre a escolarização de adolescentes a 

quem se atribuiu a medida de internação por regiões 

do país, em dados absolutos. A partir dessas informa-

ções, buscamos calcular as taxas de escolarização das 

regiões, como forma de contornar as lacunas encon-

tradas nos cálculos realizados a partir dos dados cole-

tados de forma primária nessa pesquisa. Esses dados 

são apresentados no gráfico abaixo:

Gráfico 3 - Taxas de escolarização nas medidas de 
privação e restrição de liberdade, por regiões, 201714

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do Levantamento Anual do Sinase de 2017.
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Dessa forma, partindo-se do entendimento de que 

o Levantamento de 2017 é o dado mais atualizado 

calculado de forma padronizada nas unidades fede-

rativas do país, chegamos à conclusão de que a rea-

lidade nacional é de escolarização da grande maioria 

de adolescentes a quem se atribuiu uma medida de 

internação. Ainda segundo informação do Levanta-

mento de 2017, havia, nesse ano, 1.455 adolescentes 

em regime de internação que não estavam frequen-

tando a escola. O gráfico a seguir apresenta os prin-

cipais motivos apontados para a não escolarização 

de adolescentes no contexto da privação e restrição 

de liberdade no país:

Gráfico 4 - Motivos para a não escolarização nas medidas 
de privação e restrição de liberdade, Brasil, 201715

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do Levantamento Anual do Sinase de 2017.

Conforme podemos observar, não há informa-

ções sobre o motivo da maioria das situações de 

não escolarização, o que aponta para a necessidade 
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de criar mecanismos mais efetivos de sistematiza-

ção das informações sobre escolarização no con-

texto socioeducativo. Chama atenção, também, o 

elevado número de situações de não escolarização 

decorrentes da falta de documentação para efetu-

ar a matrícula ou da falta de capacidade estrutural 

da escola em atender à demanda, apontando para 

situações de violações de direitos que dificultam o 

acesso de adolescentes a quem se atribui a prática 

de ato infracional. 

Embora a Lei do Sinase reitere que a inserção de 

adolescentes em cumprimento de medida na rede 

pública de educação pode ser realizada a todo mo-

mento, em qualquer fase do período letivo, a garan-

tia de matrícula ainda é um grande desafio para as 

equipes dos serviços e programas de atendimento 

socioeducativo. Um dos principais obstáculos para 

o acompanhamento realizado pelas equipes é o 

preconceito institucional que atravessa o ambiente 

escolar – assim como os demais serviços das políti-

cas setoriais e a sociedade como um todo –, tendo 

em vista o estigma que geralmente marca adoles-

centes que estão cumprindo medida socioeducati-

va (BRASIL, 2015).

Em alguns casos, o preconceito se manifesta por 

meio da resistência da escola externa à unidade em 

aceitar a matrícula de adolescentes em cumprimen-

to de medida. Há casos em que a equipe diretiva 

questiona a segurança do ambiente escolar, tentan-

do condicionar a efetivação da matrícula à presença 

de policiais ou agentes socioeducadores na escola. 
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Além disso, a realização da matrícula não encerra as 

ocorrências de discriminação. Uma vez matriculado, 

o adolescente ainda pode sofrer um tratamento desi-

gual dentro da escola, expresso pela cobrança exces-

siva de desempenho ou de disciplina, ou então pela 

separação de adolescentes que cumprem medidas 

em turmas específicas, culminando na solicitação de 

transferência para outra escola (PIRES; SARMENTO; 

DRUMMOND, 2018).

Aqui, a interlocução constante entre as escolas e 

os serviços e programas de atendimento socioedu-

cativo pode ser uma ferramenta importante para a 

efetivação da matrícula na rede de ensino, uma vez 

que proporcionam aos profissionais da área da edu-

cação uma maior compreensão sobre o caráter pe-

dagógico da medida, a metodologia intersetorial do 

atendimento socioeducativo e os princípios que nor-

teiam o Sinase (BRASIL, 2015).

Em linhas gerais, o que se pode apontar em rela-

ção a essa dimensão é, antes de tudo, uma dificul-

dade de se compreender a dimensão das taxas de 

escolarização no contexto socioeducativo, devido 

à falta de existência de monitoramentos precisos 

sobre a garantia do direito à escolarização. A partir 

dos dados presentes no Levantamento Nacional do 

Sinase de 2017, foi possível compreender algumas 

das situações que levam a não escolarização, sendo 

necessário o desenvolvimento de ações para ate-

nuar problemas relativos à documentação escolar 

de adolescentes e à falta de capacidade estrutural 

das escolas.
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Modalidades e organização 
do ensino disponibilizado 
a adolescentes em 
cumprimento de medidas 
de semiliberdade e de 
internação no Brasil

De acordo com as Diretrizes do Sinase, para que 

as entidades e programas que executam medidas so-

cioeducativas de privação de liberdade efetivem o 

acesso ao direito à educação, a escolarização formal 

pode ser oferecida tanto por meio de estabelecimen-

tos escolares no interior das unidades de internação 

quanto pelo encaminhamento para uma escola exter-

na oriunda da rede pública de ensino (BRASIL, 2006). 

Dessa forma, as entidades devem assegurar a oferta 

de todas as etapas da educação básica, inclusive via-

bilizando o acesso dos adolescentes à educação su-

perior, ainda que algum nível, etapa ou modalidade 

não esteja disponível dentro da unidade de interna-

ção, devendo a escolarização, nesses casos, ocorrer 

fora da unidade socioeducativa (BRASIL, 2016).

Esta dimensão tem como objetivo descrever as 

modalidades e a organização do ensino disponibili-

zado a adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas de meio fechado nas unidades fe-

derativas brasileiras. Para tanto, buscou-se apresen-

tar os dados relativos às escolas inseridas no interior 

das unidades socioeducativas, a situação das classes 
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multisseriadas na educação formal de socioeducan-

dos e o oferecimento da educação na modalidade 

EJA no contexto socioeducativo.

Escolas no interior das unidades

Por meio do princípio da incompletude institucio-

nal, não existe a necessidade de que a totalidade de 

adolescentes em regime de internação tenha sua es-

colarização realizada em escolas localizadas no in-

terior das unidades. Contudo, as mesmas diretrizes 

apontam que a existência de espaço escolar adequa-

do é um dos aspectos físicos a serem assegurados 

pelas entidades que executam as medidas socioedu-

cativas de internação (BRASIL, 2016, p. 50). 

Nos casos em que a escolarização ocorre no interior 

das unidades socioeducativas, a estrutura e a organiza-

ção escolar devem estar em consonância com o projeto 

pedagógico obrigatório do programa de internação, de 

modo que todas as atividades estejam de acordo com 

as metodologias, conteúdos e modalidades propostas. 

De igual forma, é necessário que a organização do ensi-

no seja formulada de maneira a dinamizar as ações pe-

dagógicas e fortalecer o convívio em equipes de discus-

sões e reflexões, para, assim, estimular o processo de 

aprendizado e as trocas de conhecimentos ao mesmo 

tempo que rompe com a repetição, a rotina e a trans-

missão protocolar de informações (BRASIL, 2006). 

Sendo assim, o quadro abaixo apresenta o percen-

tual das unidades que executam a medida socioedu-

cativa de internação que possuem escola própria em 
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cada unidade federativa, de acordo com as informa-

ções fornecidas ao Instituto Alana16:

Quadro 5 - Percentual das unidades que executam medida de 
internação que possuem escola própria, por UF, 2019
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Nota: Cálculo realizado apenas referente às unidades que executam medida 
socioeducativa de internação.

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) com 
dados do campo empírico.

Assim, de acordo com as informações levantadas, 

é possível identificar a existência de atividades esco-

lares na grande maioria das unidades, mesmo que em 

algumas delas não exista uma escola propriamente 

dita, e sim extensões de escolas da rede pública mu-

nicipal ou estadual. 

É importante que essa informação seja comple-

mentada com a possibilidade de as unidades en-

caminharem adolescentes para outras escolas da 

rede pública de ensino, proporcionando diferentes 

opções da garantia de escolarização. Na Pesquisa 

Nacional de Avaliação do Sinase (BRASIL, 2020), 

o indicador voltado à existência de escolarização 

(2.1.24a) uniu as respostas relativas à existência de 

escola no interior das unidades com as unidades 

que encaminhavam adolescentes para escolas ex-

ternas, chegando a um cenário de 100% desse direi-

to garantido na Região Sul e Região Centro-Oeste, 



- 55 -

94% na Região Sudeste, 93% na Região Nordeste, 

e 82% na Região Norte (p. 85). O indicador relativo 

às características da escolarização, contudo, ainda 

apontava fragilidades no cenário nacional, como 

a baixa existência de atendimento especializado a 

adolescentes com deficiências no ambiente esco-

lar das unidades (p. 86).

A partir das informações disponíveis no Levanta-

mento do Sinase de 2017, é possível identificarmos 

que a maioria de adolescentes a quem se atribuiu me-

didas de privação ou restrição de liberdade17 e que 

estava estudando frequentava atividades escolares 

dentro das unidades (96,49%). 

Classes multisseriadas

As classes multisseriadas são uma forma de or-

ganização do ensino onde são atendidos simultane-

amente pelo mesmo professor alunos de diferentes 

níveis educacionais. De acordo com as Diretrizes Na-

cionais para a educação escolar de adolescentes e 

jovens em atendimento socioeducativo (CNE, 2015), 

a situação da educação no contexto socioeducativo 

aponta para “Prevalência de classes multisseriadas, 

implementadas sem diagnóstico inicial e seus neces-

sários processos de avaliação contínua” (p. 3).

Segundo as informações coletadas pelo Instituto 

Alana, a maioria das unidades federativas que res-

ponderam acerca desse quesito apresentaram exis-

tência de classe multisseriada, conforme demonstra 

a figura abaixo:
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Figura 1 - Existência de classes multisseriadas no contexto 
socioeducativo, por UF, 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

As  informações coletadas também permitiram 

compreender o quadro geral acerca de como é realiza-

do o diagnóstico inicial nessas situações. As respostas 

abertas das unidades federativas foram categoriza-

das de acordo com duas informações principais: res-

ponsável pelo diagnóstico e meios utilizados, mesmo 

que nem todas tenham fornecido dados que permi-

tam a compreensão desses dois elementos. O quadro 
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abaixo visa sistematizar as informações encontradas 

acerca do diagnóstico inicial nas unidades que forne-

ceram respostas relativas a esse quesito:

Quadro 6 - Diagnóstico inicial para as classes multisseriadas, 
por UF, 2018 e 2019
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Nota: "-": informação não disponível na resposta fornecida.

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Além do diagnóstico inicial, foi apontada a exis-

tência de atividades diagnósticas no início de cada 

ano letivo, realizadas pela equipe docente nas unida-

des federativas do Distrito Federal, Goiás e Tocantins. 

Além disso, conforme apontou a Secretaria de Cida-

dania e Justiça de Tocantins, a inserção do adoles-

cente em classes multisseriadas não é uma escolha, 

e sim uma “consequência da pouca estrutura física e 

de recursos humanos e, especialmente, por conta de 

adaptação devido à segurança”. 

Educação de Jovens e Adultos

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma das 

modalidades educacionais estabelecidas na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB (Brasil, 1996), 

que, em seu art. 37, apresenta a EJA como “destinada 

àqueles que não tiveram acesso ou continuidade dos 

estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade pró-

pria”. De acordo com informações do texto referência 

“Alinhamento da Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

às diretrizes apresentadas na Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), e outras legislações relativas à mo-
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dalidade” (CNE, 2019), o Brasil apresentava, em 2019, 

3,2 milhões de estudantes nessa modalidade, dos quais 

cerca de 30% eram jovens de 15 a 19 anos.

No contexto socioeducativo, essa modalidade edu-

cacional é amplamente utilizada, inclusive como es-

tratégia para reduzir as taxas de distorção idade-série 

entre socioeducandos. 

De acordo com o Levantamento do Sinase de 2017 

(BRASIL, 2019), 36% dos adolescentes matriculados 

no contexto socioeducativo de meio fechado estavam 

inseridos na modalidade EJA, dentro ou fora das uni-

dades. A distribuição regional dessa variável, contudo, 

aponta para um possível subdimensionamento da taxa 

nacional de EJA, puxada pelo alto número de matrícu-

las existentes na educação regular na Região Sudeste 

(a maior região em número de socioeducandos). O 

gráfico abaixo visa representar as taxas dessa moda-

lidade sobre o total de adolescentes matriculados no 

meio fechado naquele ano:

Gráfico 5 - Distribuição percentual das modalidades 
EJA e ensino regular, por regiões, 2017

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do Levantamento Anual do Sinase de 2017.
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As informações coletadas pelo Instituto Alana não 

permitiram o cálculo da taxa de EJA para a maio-

ria das unidades federativas, uma vez que apenas 13 

delas souberam informar o número de adolescentes 

matriculados na modalidade para ao menos uma das 

medidas, apontando, mais uma vez, para a precarie-

dade da sistematização de informações relativas à 

educação no contexto socioeducativo. 

O gráfico abaixo, contudo, visa sistematizar as ta-

xas que foram possíveis de serem calculadas a partir 

das informações coletadas:

Gráfico 6 - Taxas de matrícula na modalidade 
EJA, por UF, 2018 e 201918
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

As unidades federativas de Minas Gerais e Rio de 

Janeiro apresentaram o total de matrículas realizadas 

na educação regular para as duas medidas, chegan-

do-se a taxas de 0% de EJA. De forma similar, as uni-

dades federativas do Distrito Federal, Mato Grosso do 

Sul e Tocantins alegaram não possuir informações re-

lativas à semiliberdade, mas também tiveram taxa de 

0% de matrículas realizadas na modalidade EJA na in-

ternação. Importante salientar especificidades na or-

ganização escolar do Distrito Federal, que organiza 

a aprendizagem em ciclos, e do Mato Grosso do Sul, 

que organiza a aprendizagem em blocos.

Pesquisas contemporâneas (SANTOS, 2021; KRA-

VETZ, 2021; AYALA, 2018) vêm indicando que a EJA 

tem ocupado um espaço preponderante na escolari-

zação no âmbito do Sinase, frequentemente sendo a 

única modalidade adotada pelas entidades respon-

sáveis pela execução da medida de internação, tendo 
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em vista que, em muitos casos, o adolescente ainda 

se encontra em estágio de alfabetização ou então in-

serido em uma considerável distorção idade-série. A 

modalidade EJA não gera reprovação: uma vez que 

o adolescente cumpra a carga horária exigida pelas 

disciplinas, poderá fazer a avaliação quantas vezes 

forem necessárias para passar de etapa e concluir a 

escolarização (AYALA, 2018).

Nesse sentido, na perspectiva de Santos (2021), a 

EJA busca reparar desigualdades escolares e garan-

tir direitos. No contexto do atendimento socioeduca-

tivo, sua proposta é a de oportunizar acesso à educa-

ção a quem possui um histórico de exclusão escolar e 

social. De acordo com a pesquisadora, um fenômeno 

que vem crescendo nas escolas que oferecem EJA é a 

presença marcante de adolescentes (principalmente 

a partir dos 15 anos, ainda vinculados à etapa do ensi-

no fundamental I – do primeiro ao quinto ano) acom-

panhados de um histórico de abandono escolar. Isso 

acarreta um novo desafio para essa modalidade, que é 

atender um público cada vez mais diversificado – em 

virtude da composição heterogênea da população jo-

vem – e atravessado pela chamada juvenilização da 

EJA, o que impõe uma nova forma de planejar ações 

pedagógicas e curriculares para a modalidade.

Por outro lado, uma dificuldade apresentada no 

estudo de Ayala (2018) diz respeito à impossibilida-

de de aproveitamento do tempo dispensado na EJA 

para o ensino regular sem que haja conclusão em al-

guma das etapas de ensino, uma vez que as grades 

escolares não contemplam as mesmas exigências en-
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tre as modalidades educacionais. Isso quer dizer que 

se o jovem inicia seus estudos na EJA, precisa chegar 

até a conclusão do ensino fundamental nessa moda-

lidade para então retornar para o ensino regular no 

grau médio. Por essa razão, o adolescente que cum-

pre medida de internação segue na EJA após o desli-

gamento da medida, mesmo se não houver distorção 

idade-série – isso se não houver abandono escolar.

De uma forma geral, com base nas informações 

coletadas ou sistematizadas a partir de outras pes-

quisas, podemos destacar uma grande variabilidade 

das modalidades e organização da educação no con-

texto socioeducativo e, sobretudo, as dificuldades de 

padronização das informações relativas aos fluxos de 

atendimento educacional.

Carga horária escolar 
oferecida

Na produção bibliográfica sobre medidas socioe-

ducativas de meio fechado, muitas pesquisas se vol-

tam para os aspectos educativos presentes nas uni-

dades de internação, os quais são preconizados por 

lei e devem ser garantidos pelo Sistema de Garantia 

de Direitos. Muitas das pesquisas foram realizadas 

por meio de observação participante em unidades 

socioeducativas de diferentes estados do país, como 

Pernambuco (LIRA, 2017; SILVA, 2018), Paraná (FA-

RIAS, 2015; AYALA, 2018), Rio de Janeiro (RIBEIRO, 
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2016), Goiás (NUNES, 2018), Minas Gerais (VELOSO, 

2014) e Rio Grande do Sul (FACHINETTO, 2008). 

Algumas semelhanças podem ser encontradas nos 

estudos e demonstram como o direito à educação 

para adolescentes e jovens em medida socioeduca-

tiva de meio fechado não está sendo garantido de 

maneira efetiva. 

Dessa forma, esta dimensão tem como objetivo 

compreender semelhanças e diferenças em um des-

ses aspectos, nomeadamente, as cargas horárias diá-

rias da educação formal ofertadas nas unidades fede-

rativas do país. Esses indicadores estão entre aqueles 

com as maiores taxas de resposta, de forma que o 

principal limite encontrado para eles é a falta da apre-

sentação de carga horária específica para cada uma 

das diferentes modalidades de ensino ofertadas. Ou-

tro dado importante que não está presente nas res-

postas é o total de dias letivos por ano, o que poderia 

propiciar uma visão mais aprofundada sobre o cum-

primento ou não do que é exigido na legislação.

A partir das respostas, buscamos identificar os 

padrões de carga horária definidos em cada estado, 

que resultaram em três cargas horárias destinadas à 

educação formal: 3 horas/dia, 4 horas/dia e acima de 

4 horas/dia. Os estados do Amazonas e Minas Gerais 

declararam ofertar 8 horas/dia e 7 horas/dia, respec-

tivamente. O estado de São Paulo oferece carga ho-

rária distinta para os anos iniciais e finais do ensino 

fundamental, 4 e 5 horas/dia, respectivamente. O es-

tado do Paraná indicou apenas a carga horária sema-

nal (16 horas).
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Figura 2 - Carga horária escolar diária, por UF, 
2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Apesar de certa padronização apresentada nos 

dados levantados, os diferentes estudos observa-

cionais registram que a carga horária não está de 

forma alguma padronizada. As pesquisas etnográfi-

cas demonstram que, apesar das instituições socio-

educativas e escolas nessas unidades afirmarem o 

oferecimento de quatro horas diárias, as pesquisas 
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qualitativas demonstram que, por diferentes razões 

referentes à realidade da unidade de internação, essa 

carga horária não está sendo cumprida. 

Barros (2015) ressalta que os diferentes progra-

mas, currículos, calendários e metodologias presen-

tes nas políticas escolares das federações brasileiras 

se dão pela falta de uma política nacional consoli-

dada para a escolarização no atendimento socioe-

ducativo. Ainda que o contexto da unidade de pri-

vação de liberdade necessite de uma organização 

escolar tendo em vista suas particularidades, não há 

uma normatização efetiva da escolarização no sis-

tema socioeducativo, ficando sob responsabilidade 

das instituições socioeducativas, juntamente com as 

secretarias estaduais de educação. 

Conforme Lira (2017), em alguns casos essas qua-

tro horas contemplam quatro dias da semana, sendo 

que o quinto dia é reservado para visitas familiares. 

Além disso, em sua pesquisa, Lira (2017) também 

registra a duração média de duas horas de aula por 

dia na unidade socioeducativa, além de registrar a 

frequência de 50% de estudantes.

A perspectiva apresentada por Lira (2017) é se-

melhante aos resultados de pesquisas realizadas em 

outros estados, em que há aulas suspensas e/ou de 

pouca duração. Além disso, o baixo quadro de fun-

cionários, principalmente de agentes socioeduca-

dores, e o alto número de adolescentes, contingen-

te populacional maior do que a capacidade prevista 

para as unidades, impedem, conforme os agentes, 

que os internos possam se deslocar para as salas de 
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aula em segurança (NUNES, 2018; LIRA, 2017; RIBEI-

RO, 2016; SILVA, 2018). 

É evidenciada nesses trabalhos a difícil relação 

existente entre agentes socioeducadores e adoles-

centes. Os/as agentes possuem como uma de suas 

funções a realização de escolta de adolescentes em 

ambientes da unidade. Quando a relação entre ado-

lescentes e agentes é marcada por abusos, pode ha-

ver dificuldade na entrada dos socioeducandos nas 

salas de aula. As aulas podem ser suspensas sob a 

justificativa de não haver garantia de segurança para 

adolescentes e funcionários. 

Os procedimentos burocráticos de segurança 

adotados em algumas unidades podem diminuir 

o tempo disponível para a aula. Uma aula prevista 

para ocorrer das 8h às 12h pode acontecer das 9h 

às 11h, devido à logística de deslocamento na uni-

dade (BARROS, 2015). A infraestrutura da unidade 

também aparece como uma questão que dificulta a 

regularidade das aulas, uma vez que ela pode não 

contemplar as necessidades básicas para funciona-

mento devido (BRASIL, 2013; BRASIL, 2017). Pes-

quisas como as de Anjos (2018), Diniz (2017) e Nu-

nes (2018) reforçam a ideia de que o espaço não é 

em si um ambiente educativo, e sim uma prisão, já 

que, por exemplo, o tempo passado dentro da cela 

é maior do que o tempo em sala de aula. 

A LDB estabelece a carga horária mínima de 800 

horas em 200 dias letivos para os ensinos funda-

mental e médio (BRASIL, 2006a). Contudo, dentro 

das unidades socioeducativas isso parece não ser 
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cumprido à risca. A realidade das unidades, marca-

da pela violação de direitos a adolescentes, inviabi-

liza que as aulas ocorram nos horários determina-

dos previamente. A falta de uma política nacional 

escolar de socioeducação objetiva que planeje uma 

organização escolar pensada para a realidade dos 

socioeducandos contribui para que esses alunos se 

mantenham pouco tempo na sala de aula e muito 

tempo dentro das celas. Por mais que a carga horária 

de quatro horas diárias esteja oficialmente na orga-

nização escolar de muitas escolas socioeducativas, 

as pesquisas qualitativas sobre o socioeducativo de 

meio fechado demonstram que isso está longe de 

ser realidade.

Oferta de cursos 
profissionalizantes e
de arte e cultura

As ofertas de cursos profissionalizantes e de arte 

e cultura são preconizadas pelo ECA (1990) e pelo 

Sinase (2006), sendo atividades que compõem a 

medida socioeducativa e integram as ações que 

pretendem propiciar ao adolescente a construção 

de um novo projeto de vida. Dessa forma, essa di-

mensão visa identificar a oferta de cursos profissio-

nalizantes e de arte e cultura para adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas de meio 

fechado. Para tanto, apresentamos abaixo o mapa 
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da oferta de ensino profissionalizante (2018 e 2019) 

e o mapa da oferta dos cursos de arte e cultura:

Figura 3 - Existência de oferta de ensino 
profissionalizante nos anos de 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Do total de respostas obtidas, 15 unidades fede-

rativas afirmaram oferecer cursos profissionalizantes 

aos socioeducandos nos anos de 2018 e 2019. Em 

outras palavras, cerca de 55% dos estados brasileiros 

respondentes afirmaram existir o oferecimento do 

ensino profissionalizante. 



- 70 -

O Sistema S (especialmente Senai, Sesi, Sebrae) 

aparece como o principal parceiro das instituições 

de execução de medidas socioeducativas em priva-

ção de liberdade. A segunda categoria com maior 

número de parcerias são os centros educacionais ou 

universidades. Em terceiro, estão empatadas as men-

ções às secretarias de governo (municipal ou estadu-

al), os centros comunitários locais e os institutos ou 

empresas privadas (como Coca-Cola, Mary Kay etc.). 

Outros parceiros mencionados são: Centro de Inte-

gração Empresa-Escola (CIEE), organizações não 

governamentais (ONG), os próprios operadores do 

Sinase, instituições religiosas e associações profis-

sionais locais. 

Um dos fatores que faz com que a oferta de cur-

sos profissionalizantes se diferencie em cada esta-

do é o fato de que não há uma diretriz específica 

sobre o que se entende por profissionalização, fi-

cando a cargo de cada unidade essa interpretação 

(FACHINETTO, 2008). Isso diz respeito tanto ao 

curso quanto às estratégias para seu oferecimento, 

como parcerias com entidades externas, públicas 

ou privadas e ONGs. Barbosa e Quirino (2020) re-

latam que essas parcerias são muitas vezes inicia-

tivas próprias dos gestores socioeducativos.

Conforme Barros (2015), o relatório de 2013 do 

CNJ sobre as unidades de internação de medida so-

cioeducativa apontou a existência de cursos profis-

sionalizantes em apenas 61% dos estabelecimentos 

pesquisados. Barros (2015) observa que a oferta 
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não garante a qualidade dos cursos, não pressupõe 

os requisitos para participação e pode estar imbu-

ída de discriminação de gênero. 

No que se refere à participação nos cursos, pes-

quisas evidenciam diferentes fatores para a frequên-

cia do adolescente. Um desses fatores diz respeito 

ao número de agentes socioeducadores: quando 

há baixo efetivo, eles não podem acompanhar os 

internos nas atividades, resultando na suspensão 

destas. Assim, a ausência de atividades voltadas 

para o ensino profissionalizante foi constatada nos 

trabalhos de campo de Lira (2017) e Jamires da 

Silva (2018). No estudo de Ribeiro (2016), o baixo 

efetivo aparece como justificativa para a escolha 

de uma parcela de adolescentes para participar de 

cursos profissionalizantes. 

Outro aspecto que deve ser considerado é a ne-

cessidade de determinada escolarização formal mí-

nima como pré-requisito para a participação de al-

guns cursos, o que pode impossibilitar a presença 

de socioeducandos, uma vez que a taxa de distorção 

idade-série é uma realidade existente junto a eles. 

No que se refere à discriminação de gênero, Fachi-

netto (2008) relata a realidade do Centro de Aten-

dimento Socioeducativo Feminino (Casef), unidade 

feminina no Rio Grande do Sul, com oficinas e cursos 

voltados para o trabalho doméstico, sendo basica-

mente os mesmos cursos oferecidos na década de 

1980 pelo instituto feminino da época.
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Figura 4 - Existência de oferta de cursos de arte 
e cultura nos anos de 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Já a oferta de cursos de arte e cultura em 2018 e 

2019 foi mais tímida (conforme mapa acima), e ape-

nas 10 unidades federativas afirmaram oferecer tal 

modalidade de curso (37% dos estados). Os princi-

pais parceiros desses cursos são: institutos cultu-

rais, ONGs e os próprios operadores do Sinase. 

Na produção bibliográfica no campo da socioe-

ducação, em estudos de atividades culturais, não 
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é possível fazer uma avaliação eficiente sobre o 

quantitativo de atividades ofertadas em meio fe-

chado. No entanto, Barros (2015) salienta que elas 

aparecem pontualmente, enquanto os cursos pro-

fissionalizantes, ainda que incipientes como objeto 

de pesquisa de alguns trabalhos, aparecem de ma-

neira transversal nesses estudos.

Algumas pesquisas indicam a impossibilidade 

de oferecer atividades culturais em ambientes com 

superlotação de adolescentes e baixo quadro de 

funcionários (BARROS, 2015; LIRA, 2017; SILVA JP, 

2018). Outras pesquisas, contudo, demonstram que 

quando ofertadas, as atividades artísticas e cultu-

rais tendem a produzir efeito positivo sobre ado-

lescentes, tanto quando são organizadas pela ins-

tituição socioeducativa (ARRUDA, 2012; COSTA et 

al., 2011) quanto quando são fruto da pesquisa-in-

tervenção do pesquisador (SILVA PK, 2018). 

Os cursos profissionalizantes e os de arte e cul-

tura ainda carecem de maiores estudos como ob-

jetos de pesquisa para investigar sua oferta em 

perspectiva qualitativa e quantitativa. Um estudo 

posterior relevante sobre essa temática poderia ser 

o apresentado pelo Distrito Federal, que nomeia 

seis parcerias diferentes na temática de arte e cul-

tura: Instituto Lumiar, Instituto de Estudos Socio-

econômicos (Inesc), Projeto da Cia Burlesca, ONG 

Skate Total Urbe (STU), Instituição CEU das Artes 

e ONG Ruas. E, no que toca aos cursos profissio-
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nalizantes, a Fundação Casa (São Paulo) apresenta 

dois projetos específicos na área de tecnologia que 

chamam a atenção: Tecs – parceria com a USP – e 

Mastertech – aulas de programação).

Taxas de distorção
idade-série

A CF assegura a educação como direito de todo 

brasileiro, visando ao pleno desenvolvimento da pes-

soa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Compreendendo a edu-

cação aqui referida como educação escolar, ainda te-

mos o ECA, preconizando a garantia de igualdade 

de condições para acesso e permanência na escola 

a toda criança e adolescente. Entretanto, as taxas de 

distorção idade-série e as taxas de evasão escolar 

demonstram que essa educação não está sendo ga-

rantida a todos.

Esta dimensão tem como objetivo apresentar o 

percentual de socioeducandos que possuem ida-

de superior à idade esperada para a etapa escolar 

(série/ano) que está cursando. Vale ressaltar que a 

taxa de distorção não foi calculada pela equipe de 

pesquisa, e sim já fornecida enquanto taxa pelos 

órgãos respondentes aos pedidos de informação 

solicitados. Chama a atenção que apenas sete uni-

dades federativas conseguiram fornecer informa-
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ção em relação às taxas de distorção. Tal ausência 

sugere uma grande fragilidade do monitoramento e 

acompanhamento da educação direcionado a ado-

lescentes em cumprimento de medidas socioedu-

cativas de privação de liberdade no país. Assim, o 

principal limite para uso desse indicador diz respei-

to à sua baixa taxa de respostas, bem como ao fato 

de não explicitar a forma como a média das taxas 

de distorção foi calculada. 

Nesta dimensão foram comuns respostas do tipo 

“O Sistema informatizado de medidas socioeducati-

vas não possui esse registro” ou similares. Dessa for-

ma, a falta de sistematização desse registro, além de 

ser um indicativo da falta de cultura de dados nes-

se sistema, apresenta que diversos dados relevantes 

para o planejamento de políticas públicas baseado 

em evidências não são previstos mesmo em estados 

com sistemas informatizados. 

Como já apresentado na parte introdutória deste 

trabalho, as taxas de abandono escolar e distorção 

idade-série são elevadas entre adolescentes atendi-

dos no sistema socioeducativo. Além disso, utilizando 

dados do indicador de distorção idade-série do Inep 

(2020), temos que a taxa de distorção idade-série 

geral do país é de cerca de 9%. Abaixo, podemos ob-

servar o mapa de distorção idade-série do Brasil, que 

apresenta uma visão geral:
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Figura 5 - Mapa de distorção idade-série no 
Brasil, 2020

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados coletados da Plataforma Quedu/Inep, 2020.

Tal realidade, no entanto, não se aproxima das ta-

xas apresentadas pelas instituições de execução de 

medidas de meio fechado ou secretarias de educa-

ção. A partir das seis respostas obtidas sobre semi-

liberdade, a média da taxa de distorção idade-série 

é de aproximadamente 82% na semiliberdade. Como 

podemos visualizar no gráfico abaixo, o maior valor 

da taxa de distorção idade-série entre adolescentes 
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ou jovens em semiliberdade é de 100%, no estado de 

Tocantins; já o menor valor apresentado é de 60%, no 

estado de Alagoas. Cabe destacar que a taxa geral de 

distorção nesses estados, conforme o Inep (2020), é, 

respectivamente, 7,4% e 12,4%.

Gráfico 7 - Taxas de distorção idade-série de 
adolescentes da semiliberdade, por UF, 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Já a partir das sete respostas obtidas acerca dos 

adolescentes e jovens com medida de internação, 

chega-se a uma média de aproximadamente 85% de 

distorção idade-série. Cabe destacar aqui que as res-

postas de menor e maior taxa apresentadas se repe-

tem na internação e semiliberdade.

Gráfico 8 - Taxas de distorção idade-série de 
adolescentes da internação, por UF, 2018 e 2019
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

As pesquisas sobre a temática registram que após 

vivenciar uma trajetória de exclusão escolar na es-

cola extramuro, o adolescente se encontra em uma 

nova realidade com a unidade escolar, dessa vez em 

uma unidade de internação. Barros (2015) percebe 

que as escolas em unidades socioeducativas apre-

sentam problemas particulares devido ao contexto 

em que estão inseridas, os quais incidem sobre os 

adolescentes, como a falta de autonomia, a rotina 

escolar organizada pela unidade socioeducativa e a 

prevalência de aspectos punitivos e de disciplinari-

zação sobre os educativos.

Essa nova relação do socioeducando com a esco-

la é demonstrada em trabalhos como os de Nunes 

(2018) e Silva (2019) e nos revela diferentes percep-

ções sobre a escola, particulares a cada adolescen-

te. Na pesquisa de Nunes (2018), uma adolescente 

entrevistada relata saudades da antiga escola diante 

de situações que não podem mais ser vivenciadas na 

unidade socioeducativa. Já Silva (2019) colhe relatos 

de internos que dizem gostar mais da nova experi-

ência escolar em relação à antiga escola que ele ha-
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via abandonado. Além disso, em um panorama geral, 

adolescentes percebem a escola como importante 

pelo fato de ser um momento no qual, por mais cur-

to que seja, eles permanecem fora do alojamento e 

como algo importante para constar no relatório en-

viado ao juiz. 

Além de novos sentidos que podem ser produ-

zidos pelos adolescentes sobre a educação esco-

lar, a escola na unidade socioeducativa pretende 

possibilitar ao jovem seu ingresso na educação ex-

tramuro após sua saída da unidade de internação. 

Porém, além dos supracitados problemas enfrenta-

dos pela escola na unidade socioeducativa, a alta 

rotatividade de socioeducandos, a falta de acom-

panhamento destes após a saída da unidade e a 

falta de uma organização escolar em consonância 

com a organização de outras escolas públicas pre-

judicam a continuação dos jovens na educação es-

colar (AYALA, 2018). A falta de acompanhamento é 

evidenciada na literatura e se mostra perceptível a 

partir das respostas das unidades federativas, pois, 

como citado acima, apenas sete unidades apresen-

taram a taxa de distorção de adolescentes em cum-

primento de medida socioeducativa de internação 

e semiliberdade.

A taxa de distorção é uma realidade existente 

na medida socioeducativa de privação de liberda-

de e expõe os problemas da educação básica bra-

sileira vivenciados pelos jovens socioeducandos. 

Esse fato é evidenciado tanto na literatura sobre 
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socioeducação quanto nas respostas dos estados. 

Diante disso, ressalta-se a importância de a es-

colarização na unidade socioeducativa ser orga-

nizada de modo a possibilitar a continuidade da 

trajetória escolar dos jovens após a saída da uni-

dade de internação, prevendo o monitoramento e 

o acompanhamento da educação de adolescen-

tes em cumprimento de medida socioeducativa, e 

permitir a construção de novos sentidos e percep-

ções positivas sobre a escola.

Ações de protagonismo 
juvenil no ambiente escolar

Esta dimensão da pesquisa tem como objetivo 

identificar ações de protagonismo no ambiente es-

colar. Tendo em vista o campo empírico utilizado 

pela pesquisa, essas ações se referem a atividades 

de competição educacional. Conforme as sugestões 

contidas na própria questão, poderiam ser: “Olimpí-

adas, Premiações, Feiras de Ciência e/ou Robótica e 

Campeonatos esportivos”. 

Entre os respondentes, 15 unidades da federação 

indicaram a realização de ações de protagonismo nos 

anos de 2018 e 2019, conforme pode ser observado 

no mapa a seguir:



- 81 -

Figura 6 - Realização de ações de protagonismo juvenil 
no ambiente escolar, por UF, 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Entre as atividades realizadas, as mais citadas fo-

ram as olimpíadas de matemática e de língua portu-

guesa, seguidas pelo concurso de redação da Defen-

soria Pública da União (DPU), competições esportivas, 

feiras de ciências, música, teatro e dança, festival de 

curtas nas escolas e conselhos/comissões.
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Quadro 7 - Atividades de protagonismo juvenil 
realizadas em 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Por mais que a maioria dos estados tenha respon-

dido que atividades de competição acadêmica se-

jam ofertadas, elas não permitem uma compreensão 

quanto à qualidade e periodicidade dessa oferta. 

Apesar de 15 unidades federativas terem afirmado 

que ações de protagonismo são realizadas, alguns 

estados não indicaram o número de adolescentes 

que participaram ou não explicitaram quantos so-

cioeducandos participaram em cada ano separa-

damente. O estado do Pará respondeu que hou-

ve participação de adolescentes em atividade de 

competição acadêmica nos anos de 2018 e 2019, 

contudo essa participação foi limitada a apenas 

um adolescente na olimpíada de matemática em 
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2018. Logo, a resposta que inicialmente abrangeria 

os anos de 2018 e 2019 diz respeito apenas ao ano 

de 2018.

Já o Espírito Santo indicou a participação de 98 

adolescentes no concurso de redação da DPU e de 

248 adolescentes no concurso de redação da Comis-

são de Direitos Humanos do Espírito Santo. O núme-

ro de adolescentes participando desses dois concur-

sos é muito inferior aos 1.190 adolescentes na medida 

de internação que estão matriculados em escolas no 

estado, o que nos permite questionar se as ações de 

protagonismo juvenil estão sendo eficientes em atin-

gir a população de jovens em cumprimento de medi-

da socioeducativa de meio fechado.

As atividades de competição acadêmicas ainda 

não se tornaram, suficientemente, objetos de estudo 

na literatura da socioeducação de forma que tam-

bém não se faz possível analisá-las qualitativamen-

te. Assim, diante dessa dificuldade – seja pelas res-

postas das unidades federativas ao questionário, seja 

pelo escasso material produzido na literatura –, cabe 

problematizar o conceito de protagonismo juvenil a 

partir do que está disposto na normativa preconiza-

da pelo Sinase.

O protagonismo juvenil nas Diretrizes do Sinase 

(BRASIL, 2006) propõe que adolescentes tenham 

participação ativa no processo socioeducativo me-

diante a conscientização de sua condição de sujei-

to de direitos. O adolescente deve ser o centro das 

ações desenvolvidas, não somente como receptor, 

mas também como produtor delas, tendo incentiva-
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da sua participação na construção, no monitoramen-

to e na avaliação da ação socioeducativa.

Em pesquisas realizadas em unidades de interna-

ção (ANJOS, 2018; NUNES, 2018; SILVA, 2018) é evi-

denciado como a medida de internação se assemelha 

mais a um ambiente prisional do que a um ambiente 

educativo. Esse ambiente é forjado na precariedade 

da infraestrutura, sem condições de higiene, sem es-

trutura para visita íntima, carência de espaço para 

atividades profissionalizantes e até mesmo de esco-

larização. Não somente a estrutura física está longe 

do que é preconizado pelo Sinase, mas também a 

atuação dos funcionários, em particular a dos agen-

tes socioeducadores, pode ser marcada por violên-

cia, repressão e abuso (BRASIL, 2013; BRASIL, 2017). 

Lira (2017, p. 133) afirma que o trabalho executado 

por diferentes profissionais que compõem a “comu-

nidade socioeducativa” – professores, equipe técnica 

e agentes socioeducadores – é feito de maneira iso-

lada, prejudicando as relações interpessoais e, con-

sequentemente, o trabalho educativo que deveria ser 

desenvolvido na unidade. 

Ora, se as condições de infraestrutura, do quadro 

de funcionários, bem como da atuação destes não 

condizem com as determinações do Sinase, como es-

perar que o protagonismo juvenil seja desenvolvido 

adequadamente nesses espaços? O ambiente que de-

veria ser um espaço socioeducativo não cumpre sua 

função. Adolescentes lá internados passam a convi-

ver muito mais com elementos de repressão, disci-

plinarização, encarceramento e solidão. Dessa forma, 
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a percepção que os jovens têm sobre a unidade na 

qual estão inseridos é de uma prisão (ANJOS, 2018; 

DINIZ, 2017), e alguns desconhecem o que é a medi-

da socioeducativa (LIRA, 2018). 

A bibliografia produzida sobre a socioeducação 

põe em evidência que, diante do todo que envolve as 

unidades de internação (infraestrutura, escola, fun-

cionários, relações interpessoais, investimento públi-

co, parcerias externas), o protagonismo juvenil está 

distante de ser desenvolvido conforme preconizado 

pela legislação socioeducativa. Ressalta-se, contudo, 

que intervenções que colocaram adolescentes como 

protagonistas tiveram resultados positivos sobre 

eles (SILVA, 2018; MARCÍLIO, THOMAN, COSCIONI 

E KOLLER, 2019, p.78).

Monitoramento –
Metas Educação

Esta dimensão do projeto tem como objetivo iden-

tificar metas específicas para o atendimento educa-

cional de adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas nos Planos Estaduais de Atendimen-

to Socioeducativo e nos Planos Estaduais de Edu-

cação. Além disso, busca identificar de que forma 

ocorre o monitoramento dessas metas. Dessa forma, 

foram compilados os Planos Estaduais de Educação 

e os Planos Estaduais de Atendimento Socioeducati-

vo das unidades federativas. A análise pormenoriza-

da dos planos está descrita na seção “Considerações 
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sobre os Planos Estaduais de Educação e dos Planos 

de Atendimento Socioeducativo” deste relatório.

Um fator limitante na análise desta dimensão foi a 

baixa resposta para a questão, e, mesmo entre os res-

pondentes, observa-se uma descrição muito genéri-

ca sobre a forma como esse monitoramento ocorre. 

Como pode ser observado no quadro a seguir, en-

tre as escassas respostas, percebe-se uma grande li-

mitação no uso dos meios e ferramentas para efetu-

ar o monitoramento, o que, de certa forma, ajuda a 

compreender por que há escassez de informações 

de qualidade a respeito do acesso à educação no sis-

tema socioeducativo.

Quadro 8 - Ações de monitoramento e acompanhamento 
das metas específicas para a socioeducação no Plano 

Estadual de Educação
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Contratação e formação
de profissionais

Esta dimensão tem como objetivo identificar as-

pectos relacionados à qualificação de profissionais 
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envolvidos no atendimento ao direito à educação de 

adolescentes em cumprimento de medidas socioe-

ducativas de meio fechado no país. 

O índice de resposta nesta dimensão foi alto e al-

cançou 74% de respostas. Um dos desafios envolvidos 

na análise desse aspecto diz respeito à possível hete-

rogeneidade na compreensão do conceito de “educa-

dores/as que atuaram no Sistema Socioeducativo” e 

de “profissionais de educação que desenvolvem ativi-

dades no sistema socioeducativo”, termos utilizados 

nas perguntas dos pedidos de informação. A partir 

da resposta dos órgãos, foi possível identificar que a 

compreensão hegemônica para essas questões dizia 

respeito aos profissionais que atuavam como profes-

sores das escolas localizadas no interior das unida-

des, mesmo que algumas respostas sugeriam uma 

interpretação diferente. Outro desafio foi a descrição 

insuficiente a respeito da forma de contratação, não 

ficando evidente quais os critérios ou se existiu sele-

ção específica para atuar no sistema socioeducativo. 

O Sinase recomenda a contratação do quadro de 

funcionários por meio de concurso público com “ava-

liação de currículo, prova seletiva” (BRASIL, 2006, 

p. 43), tendo como conteúdo o direito da criança e 

do adolescente. Além disso, também prevê a forma-

ção continuada dos atores envolvidos na unidade e o 

quantitativo mínimo de funcionários necessários para 

realizar o atendimento qualificado a adolescentes. 

Apesar das recomendações do Sinase, não há uma 

legislação nacional que regulamente como deve ser 

feita a contratação de professores e agentes socio-
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educadores, sendo uma atribuição de cada estado 

decidir. Com isso, a forma de contratação se diferen-

cia em cada federação. Em Goiás, houve contratação 

de agentes socioeducadores por meio de contratos 

temporários por seleção pública, enquanto no Rio 

Grande do Sul os agentes ingressaram por concur-

so público (NUNES, 2018). A forma de contratação 

de professores também se dá por meio de contratos 

temporários ou concursos públicos (NUNES, 2018; 

SILVA, 2018), podendo estar vinculados à secretaria 

de educação ou ao instituto de atendimento socio-

educativo (RIBEIRO, 2016). Os achados na literatura 

vão ao encontro das respostas das unidades federa-

tivas a respeito da contratação e formação de profis-

sionais, não havendo uma padronização.

No que toca ao processo seletivo para a contrata-

ção de profissionais de educação para o sistema so-

cioeducativo e a forma de contratação, sete unidades 

federativas indicaram que ocorre processo seletivo 

para atuar no sistema socioeducativo e um indicou que 

não ocorre. Em 10 estados não foi possível identificar 

a existência de processo seletivo. O estado do Ceará 

não soube responder e os demais não responderam. 

 Desses sete, a partir da análise das respostas, 

foi possível identificar que em cinco a seleção é in-

terna, ou seja, ocorre a partir do quadro de profis-

sionais já contratados para atuar na rede de ensino. 

No caso do estado de Minas Gerais, no edital de 

seleção constavam as informações a respeito de 

vagas destinadas para as unidades de socioeduca-

ção e, em parceria com a gestão dessas unidades, 
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ocorriam entrevistas e análise de perfil dos candi-

datos para essas vagas.

Figura 7 - Processo seletivo para a contratação 
de profissionais de educação para o sistema 

socioeducativo, por UF, 2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Entre os estados onde não ficou evidente a forma 

de seleção específica para o atendimento das uni-

dades socioeducativas, a maioria indicou, de forma 

genérica, que a contratação era realizada pela secre-
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taria de educação, por meio de concurso público ou 

contrato temporário.

Já a formação de profissionais (2018 e 2019) que 

atuam no atendimento socioeducativo está inscrita 

na legislação e ganha destaque por contribuir para 

a efetivação dos objetivos da política pública. Na 

Lei do Sinase, em seu art. 11, IV, a política de forma-

ção dos recursos humanos compõe o rol de requi-

sitos obrigatórios para a inscrição no programa de 

atendimento. No art. 23, IV, da mesma lei, esse as-

pecto também é uma das dimensões institucionais 

obrigatórias na avaliação da gestão do atendimen-

to socioeducativo. 

Na Fundação Casa, 73% dos professores não ou-

viram falar ou desconhecem o funcionamento do sis-

tema socioeducativo de São Paulo, mesmo atuando 

nele (BARROS, 2015), evidenciando a necessidade 

de formação continuada. Uma professora entrevista-

da por Nunes (2018, p. 97) afirmou que seu primeiro 

contato com a educação socioeducativa aconteceu 

na prática, não havendo formação inicial. A autora 

complementou informando que as professoras dis-

seram desconhecer as legislações referentes à apli-

cação das medidas socioeducativas. 

Além dos professores, os agentes socioeduca-

dores são alvo de recomendações para a formação 

continuada. O Relatório do Conselho Nacional do Mi-

nistério Público (BRASIL, 2013) e o Relatório do Con-

selho Nacional dos Direitos Humanos (BRASIL, 2017) 
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denunciam os abusos e violências vivenciados pelos 

adolescentes nas unidades de internação. Entre eles, 

os cometidos pelos agentes socioeducadores (LIRA, 

2017; ANJOS, 2018; NUNES, 2018; SILVA, 2018) que 

também se omitem para resguardar a segurança dos 

jovens. O desconhecimento do que é a medida so-

cioeducativa, aliado a um ideal punitivista presente 

em uma parcela da população brasileira, faz com que 

o caráter punitivo sobressaia na atuação desses pro-

fissionais. Não apenas por parte dos socioeducado-

res, mas também de alguns professores e gestores 

pedagógicos que tecem críticas a adolescentes em 

uma posição que contribui para sua estigmatização 

(SILVA, 2018). Como esperar que adolescentes com-

preendam a finalidade da medida socioeducativa que 

estão cumprindo se os funcionários que deveriam 

acolhê-los não a compreendem?

Dessa forma, nas respostas obtidas neste estudo, 

nove estados declararam ter ofertado espaços for-

mativos para os profissionais atuantes na socioedu-

cação em 2018 e 2019, quatro não ofereceram, dois 

ofereceram formação apenas no ano de 2018 e um 

apenas no ano de 2019. Os demais não responde-

ram. Para uma análise comparativa, o Levantamen-

to Anual do Sinase de 2017 (BRASIL, 2019) indica-

va que 26 estados ofereciam formação/capacitação 

para os profissionais.
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Figura 8 - Formação de profissionais, por UF, 
2018 e 2019

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Os estudos qualitativos em diferentes unidades de 

internação demonstram a necessidade urgente de se 

investir em capacitações para os profissionais do siste-

ma socioeducativo, constatação ratificada pelo baixo 

número de unidades federativas que realizaram forma-

ção continuada (nove), promovendo o respeito aos di-

reitos humanos. A falta da formação inicial e continua-
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da reverbera na experiência que o adolescente vivencia 

na unidade de internação, permitindo que um cenário 

onde seus direitos são violados continue existindo.

Exame Nacional do Ensino 
Médio para Pessoas Privadas de 
Liberdade e Jovens sob Medida 
Socioeducativa que Inclua 
Privação de Liberdade (Enem PPL)

 

O Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) tem o 

objetivo de avaliar o desempenho dos concluintes do 

ensino médio. Além disso, o resultado da prova pode 

ser utilizado para acessar o ensino superior através 

do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), Programa 

Universidade para Todos (Prouni) e Fundo de Finan-

ciamento Estudantil (Fies), desde que o aluno tenha 

concluído o ensino médio. Como forma de garantir 

a igualdade de condições para o acesso à educação, 

desde 2010 é realizado um exame específico para a 

população privada de liberdade e jovens sob medida 

socioeducativa, o Enem PPL.

Segundo o Inep, órgão responsável pela aplicação 

do exame, o Enem PPL segue o mesmo nível do exa-

me regular, embora conte com edital e cronograma 

específicos. As provas são realizadas em unidades so-

cioeducativas autorizadas pelos respectivos órgãos 

de administração prisional e socioeducativa de cada 
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estado, que devem seguir o Termo de Adesão, Res-

ponsabilidade e Compromisso a ser firmado com o 

próprio Inep (INEP, 2020). 

A taxa de resposta sobre esta dimensão foi muito 

baixa, cerca de 25%, o que prejudica a análise a res-

peito da participação de adolescentes e jovens sob 

medida socioeducativa no exame. Apenas quatro 

unidades federativas informaram o número de ado-

lescentes cumprindo medidas de internação que re-

alizaram o Enem PPL:

 

• Distrito Federal – 244 adolescentes em 

2018 e 182 em 2019;

• Rondônia – 25 adolescentes em 2018 e 16 

em 2019;

• Espírito Santo – 67 adolescentes em 2018 

e 42 em 2019;  

• Minas Gerais – 236 adolescentes em 2018 

e 233 em 2019. 

Já a respeito dos adolescentes que cumpriam me-

dida de semiliberdade, apenas o estado de Rondônia 

informou o número de adolescentes participantes: 

seis em 2018 e nove em 2019. Com relação às ações 

de apoio e preparação para o exame, 13 estados indi-

caram realizar ações com esse objetivo, sendo a ofer-

ta de atividades de reforço e aulas específicas sobre 

o conteúdo exigido no exame as mais recorrentes.

Efetivar a participação de adolescentes cumprindo 

medida em meio fechado no Enem PPL é um passo es-

sencial para a consolidação do atendimento ao direito 
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à educação no âmbito do Sinase. Nesse sentido, cabe 

destacar que a resolução que define as Diretrizes Na-

cionais para o atendimento escolar de adolescentes 

e jovens em cumprimento de medidas socioeducati-

vas determina que os diferentes entes federados e as 

instituições de ensino, em regime de colaboração, de-

vem atuar de modo cooperado para promover a par-

ticipação de adolescentes e jovens em atendimento 

socioeducativo em exames de larga escala, nacionais 

e locais, em especial aqueles voltados à produção de 

indicadores educacionais, à certificação e ao acesso à 

educação superior (BRASIL, 2016).

No entanto, vários são os desafios para que o Enem 

PPL efetivamente seja uma ferramenta de acesso ao 

direito à educação. Em primeiro lugar, cabe destacar a 

formulação tardia de um exame específico para atender 

à população em privação de liberdade, tendo em vista 

que o Enem PPL foi criado no ano de 2010, enquanto 

o exame regular existe desde 1998 (BOTELHO; MA-

TOS, 2022). Nesse sentido, é possível identificar que o 

Enem PPL possui um distanciamento com relação ao 

exame regular, indicado pelo fato de as provas serem 

diferentes, tendo em vista que o Enem PPL é aplicado 

em momento posterior, em dias úteis e diretamente 

no interior das unidades de privação de liberdade.

Assim, é possível concluir que o acesso ao Enem PPL 

não é universalizado nas unidades socioeducativas. Isso 

porque o exame só ocorre em unidades que tenham pas-

sado por um procedimento burocrático e aderido a um 

sistema específico do Inep. Em síntese, a unidade deve 

firmar um Termo de Adesão, Responsabilidade e Com-
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promisso junto ao Inep, além de indicar um responsá-

vel pedagógico, encarregado de efetuar as inscrições, 

acompanhar as provas e o processo junto às secreta-

rias estaduais de educação e ao Inep (LIMA, 2014). Esse 

procedimento burocrático torna-se um importante fator 

que obstaculiza o acesso ao Enem PPL e, consequente-

mente, à efetivação do direito à educação.

Além disso, mesmo vencidos os trâmites burocráti-

cos, o adolescente que cumpre medida socioeducativa 

ainda enfrenta dificuldades na preparação para o exa-

me. Em muitos casos, principalmente na modalidade 

EJA, a escola acessada pelo jovem – seja no interior das 

unidades socioeducativas, seja nas escolas externas às 

unidades – não possui um direcionamento para o con-

texto do Enem PPL (BOTELHO; MATOS, 2022).

Ainda, ressalta-se que desde 2017 o Enem não cer-

tifica mais a conclusão do ensino médio, o que contri-

bui para que o Enem PPL torne-se menos atrativo para 

adolescentes e jovens em cumprimento de medida so-

cioeducativa (BOTELHO; MATOS, 2022). Atualmente, a 

certificação de conclusão do ensino médio fica a cargo 

de outra prova específica, o ENCCEJA, que também 

possui edição especial para jovens e adultos em priva-

ção de liberdade (Encceja Nacional PPL).

Monitoramento da 
escolarização

O monitoramento da escolarização é o movimen-

to que permite compreender se as ações educacio-
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nais estão alcançando os objetivos esperados, con-

tribuindo para a melhoria da qualidade da educação 

(FREITAS; REAL, 2011, p. 59).

No âmbito socioeducativo, um monitoramento 

adequado do processo de escolarização permitiria 

o acompanhamento das trajetórias escolares indi-

viduais e apontaria para desafios coletivos a serem 

superados. Nesse sentido, as unidades federativas 

foram questionadas no processo de coleta de dados 

sobre como ocorria o monitoramento da escolariza-

ção na execução das medidas de semiliberdade e 

de internação. 

Além das unidades federativas que não responde-

ram aos pedidos de informação (Rio Grande do Sul, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima e 

Sergipe), Mato Grosso, Acre e Bahia não enviaram in-

formações relativas a essa questão específica. 

As respostas fornecidas pelas demais unidades 

federativas foram classificadas em relação a três 

principais aspectos: responsáveis, meios/ferramen-

tas e periodicidade.

Quadro 9 - Ações de monitoramento e acompanhamento da 
escolarização no contexto socioeducativo de meio fechado



- 99 -



- 100 -



- 101 -

Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

A partir das respostas obtidas, foi possível de-

preender que os principais responsáveis pelo mo-

nitoramento e acompanhamento da escolarização 

são as equipes das próprias unidades e departa-

mentos especializados em educação na gestão so-

cioeducativa. A grande diversidade de respostas, 

no que concerne aos meios e ferramentas para re-

alização desse monitoramento, bem como no que 

diz respeito à periodicidade, aponta para a fragili-
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dade de uma cultura de monitoramento da educa-

ção no contexto socioeducativo. 

Participação da família no 
processo de escolarização 
de adolescentes

A normativa balizadora de todas as legislações de 

crianças e adolescentes, o ECA (1990), prevê diver-

sos direitos ao público em questão e, mais que isso, 

além do já discutido direito à educação, a lei prevê 

que o processo educacional seja feito com a partici-

pação da família.

Art. 53. A criança e o adolescente têm di-

reito à educação, visando ao pleno desen-

volvimento de sua pessoa, preparo para o 

exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes: 

Parágrafo único. É direito dos pais ou res-

ponsáveis ter ciência do processo pedagó-

gico, bem como participar da definição das 

propostas educacionais. 

Cabe ressaltar que a participação da família tam-

bém está prevista nas normativas do Sinase, preco-

nizando a presença dela em diversas esferas. Desta-
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cam-se neste trabalho o art. 35, IX, que expressa o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários 

no processo socioeducativo (Sinase), e também o art. 

54, V, ao preconizar a participação familiar na elabo-

ração do Plano Individual de Atendimento (PIA). 

Tendo em vista as legislações vigentes, a Resolu-

ção nº 3 do Conselho Nacional de Educação (CNE), 

de 13 de maio de 2016, define as Diretrizes Nacionais 

(BRASIL, 2016) para o atendimento escolar de ado-

lescentes e jovens em cumprimento de medidas so-

cioeducativas, determinando que: 

Art.17. A família do adolescente ou jovem em 

atendimento socioeducativo tem igual di-

reito, conforme disposto em lei, à participa-

ção no processo de escolarização, cabendo 

aos sistemas de ensino viabilizar as condi-

ções para que esta participação se efetive.

Dessa forma, esta pesquisa investigou como se dá 

a participação da família junto à educação do socio-

educando. No quadro a seguir, foram sistematizadas 

as respostas sobre a participação da família no pro-

cesso de escolarização:
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Quadro 10 - Participação da família no processo 
de escolarização
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS) 
com dados do campo empírico.

Como podemos constatar no quadro anterior, 

o indicador PFAE apresenta que a principal forma 

(com 13 recorrências) de participação das famílias 

no processo educacional é através de reuniões entre 

equipe técnica, professores e familiares. As reuniões 

podem se dar via ligação telefônica ou de forma pre-

sencial – comumente nesses momentos há entrega 

dos boletins escolares. Outras formas de participa-

ção da família relatadas são: atividades sociais pro-

movidas pelas unidades (como dias comemorativos 

ou de promoção à participação da família), acompa-

nhamento técnico das próprias famílias, em dia de 

visitação e conforme a solicitação da família. Além 

disso, é relatada a não ocorrência da participação 

familiar em um estado e três estados encaminharam 

o questionário sem responderem às perguntas des-

ta dimensão. 
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 Já o indicador GA17 registra as ações para a 

garantia do art. 17 da Resolução nº 3/2016 do CNE 

(BRASIL, 2016) e também apresenta como mais re-

correntes as respostas que indicam tentativa de pro-

moção da participação da família por envolvimento 

em reuniões com profissionais da equipe técnica e 

professores ou por atuação do próprio serviço da so-

cioeducação. Além disso, a capacitação da equipe, a 

construção de projeto específico para essa finalida-

de, a participação da família no conselho escolar e a 

proposta pedagógica conforme Diretrizes Pedagógi-

cas Nacionais também são apresentadas como res-

postas que visam assegurar a participação da famí-

lia, conforme art. 17 (BRASIL, 2016). No entanto, cabe 

destacar que ao menos um estado salientou que não 

há óbice à garantia desse direito. Outros estados sa-

lientaram que a responsabilidade para garantia do 

direito à participação familiar na educação é da ins-

tituição/fundação estadual de execução da medida 

socioeducativa ou da própria unidade de execução, 

não pormenorizando se há padrões mínimos de ati-

vidades com familiares. 

Algumas pesquisas recentes (DANTAS, 2017; RI-

BEIRO, 2016) vêm demonstrando que o acompanha-

mento da família no processo escolar, por meio de 

diagnósticos e reuniões regulares, impacta de forma 

positiva, ainda que indiretamente, a escolarização 

do adolescente, porque oferece a ele um importante 

suporte emocional da sua rede de apoio (RIBEIRO, 

2016). Dantas (2017) destaca também que o prejuí-

zo gerado pela redução da carga horária semanal na 
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escolarização formal nos dias de visitação pode ser 

menor do que os benefícios socioemocionais ocasio-

nados pelo encontro afetivo – que pode auxiliar no 

comprometimento do adolescente com a escola e no 

processo socioeducativo como um todo.

Outro possível desafio enfrentado na garantia da 

participação da família é a localização remota de de-

terminadas unidades socioeducativas de privação de 

liberdade em relação ao local de moradia da família. 

As distâncias geográficas e a situação de vulnera-

bilidade social em que muitas famílias estão inseri-

das podem tornar impossível a presença periódica 

nas unidades. Essa situação atinge principalmente as 

unidades situadas nas capitais dos estados que aten-

dem adolescentes oriundos de municípios do interior 

(DANTAS, 2017).

Esse cenário contraria o princípio da municipaliza-

ção do atendimento socioeducativo, conforme as Di-

retrizes do Sinase, que prevê a sua territorialização e 

regionalização, compreendendo que a execução das 

medidas socioeducativas precisa ocorrer dentro do 

limite geográfico do município do adolescente, pre-

servando o contato e o protagonismo da sua família 

(BRASIL, 2006). Desse modo, a localização afastada 

das unidades de internação e semiliberdade repre-

sentam um importante fator impeditivo para a efetiva 

participação da família na escolarização e no acom-

panhamento da medida como um todo.
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CONSIDERAÇÕES 
SOBRE OS PLANOS 
ESTADUAIS DE 
EDUCAÇÃO E DOS 
PLANOS ESTADUAIS 
DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO 
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Este capítulo tem como objetivo tecer considera-

ções acerca do direito à educação no contexto socio-

educativo de privação e restrição de liberdade. Para 

tanto, buscou-se analisar quais as diretrizes, metas e 

concepções de educação inseridas nos Planos Esta-

duais de Educação e nos Planos Estaduais de Aten-

dimento Socioeducativo sob a perspectiva dos indi-

cadores construídos nesta pesquisa e apresentados 

no capítulo anterior. 

Planos Estaduais
de Educação

O quadro a seguir apresenta os Planos de Educa-

ção Estaduais e do Distrito Federal e o Plano Nacio-

nal que foram encontrados e analisados a partir dos 

indicadores desenvolvidos no âmbito desta pesquisa:

Quadro 11 - Planos de Educação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm
http://www.portaldoservidor.sc.gov.br/ckfinder/userfiles/arquivos/Legislacao%20Correlata/Leis%20Ordinarias/2015_-_LEI_ORDINARIA_N_16_794_DE_14_DE_DEZEMBRO_DE_2015.pdf
https://www.educacao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-08/pee_lei_18492_2015.pdf
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https://www.fde.sp.gov.br/(X(1)S(u3ax2mrdnzqs4qua2iyigvbe))/PagePublic/Interna.aspx?codigoMenu=324&AspxAutoDetectCookieSupport=1
https://www2.educacao.mg.gov.br/images/documentos/Lei%2023197_26%20de%20dezembro%20de%202018.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/181398/Plano_Estadual_Educacao.pdf
http://portal.sedu.es.gov.br:83/PDFs/Leis/LEI%2010382_2015-2025.pdf
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educac-a-o-da-paraiba,3e2ec928-0e1d-4511-8811-8d9c76d615df
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-da-bahia,8ce87325-38f6-4214-8841-812746b73f20
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-de-alagoas,990cf100-bb27-45c9-b0c6-ec12fcf1ad4e
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educac-a-o-do-estado-do-amazonas,10af480e-dbc6-4c83-93f2-325f4764b000
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-de-tocantins,9dfa20a9-60b4-4f8c-8012-f318befc60d1
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-de-roraima,f8ed3119-28e8-4f2c-9d50-762d96a482d5
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-de-rondonia,4db6ad22-beb5-4156-9368-aa47249a32b2
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educac-a-o-do-para,2c172055-aa87-4e0b-8a3d-209beb631594
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-do-estado-do-amapa,463aed88-5aa9-487f-8a9a-dd2dd272dee0
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-do-estado-do-acre,17e9914e-04e8-42a7-8cb8-cccebb5daacf
https://site.educacao.go.gov.br/files/PLANO-ESTADUAL-DE-EDUCACAO-PEE-2015-2025-1.pdf
http://pde_site_versao_completa/
http://www.sed.ms.gov.br/wp-content/uploads/2015/05/Plano-Estadual-de-Educa%C3%A7%C3%A3o-MS.pdf
https://www3.seduc.mt.gov.br/documents/8125245/0/Lei+n%C2%BA+11.422+de+14+de+junho+de+2021/21a908d5-0d14-7432-7933-77a51bb98de2
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).

Planos Estaduais de 
Atendimento Socioeducativo

O quadro abaixo apresenta os Planos de Atendi-

mento Socioeducativo Estaduais e do Distrito Fe-

deral e o Plano Nacional encontrados e analisados 

a partir dos indicadores desenvolvidos no âmbito 

desta pesquisa:

Quadro 12 - Planos de Atendimento Socioeducativo

https://al.se.leg.br/Legislacao/Ordinaria/2015/O80252015.pdf
https://www.google.com/url?q=https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educacao-do-rio-grande-do-norte,0e903e2b-6398-47bd-b6fa-32da0ea14764&sa=D&source=docs&ust=1682613952805634&usg=AOvVaw364QTq6r3w8vdtxgQtcbqq
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educac-a-o-do-piaui,d39b1b3d-d180-41d0-9bac-9286090a3510
https://observatoriodeeducacao.institutounibanco.org.br/cedoc/detalhe/plano-estadual-de-educac-a-o-de-pernanbuco,5ae6954e-c818-4694-a6f0-b34fc5c85a30
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).

Análise dos Planos 
Estaduais de Atendimento 
Socioeducativo e dos Planos 
Estaduais de Educação

O primeiro aspecto dos Planos de Atendimento 

Socioeducativo que chama a atenção é a dificulda-

de de acesso aos documentos. Das 27 unidades fe-

derativas, analisaram-se 21 planos, porque 6 estados 

não disponibilizam os documentos em sites gover-

namentais, ainda que tais documentos devam ser 

de domínio público.

Os documentos analisados apresentam, em ge-

ral, a estrutura em quatro eixos, e a educação costu-

ma encontrar-se no eixo relacionado à qualidade do 

atendimento socioeducativo. De acordo com a Lei 

do Sinase: 

Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em todos os níveis federados, 

com os órgãos responsáveis pelo sistema 

de educação pública e as entidades de 



- 115 -

atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) 

ano a partir da publicação desta Lei, garan-

tir a inserção de adolescentes em cumpri-

mento de medida socioeducativa na rede 

pública de educação, em qualquer fase do 

período letivo, contemplando as diversas 

faixas etárias e níveis de instrução. (BRA-

SIL, 2012, art. 82) 

A lei preconiza que adolescentes devem ter aces-

so garantido às escolas públicas, em níveis corres-

pondentes ao seu nível de instrução. No entanto, a 

análise empreendida revelou que esse direito ainda 

é um desafio a ser concretizado na maioria dos esta-

dos analisados. 

Todos os estados apresentaram um diagnóstico 

do atendimento socioeducativo. Dos 21 planos ana-

lisados, apenas Espírito Santo, Paraná, Minas Gerais 

e Distrito Federal apresentaram dados quantitativos 

sobre o perfil educacional de adolescentes que cum-

prem medida, a oferta escolar nos sistemas socio-

educativos, a taxa de matrícula de adolescentes no 

meio aberto e de egressos, bem como o acesso a ati-

vidades de educação profissional, de educação não 

escolar e de exames de certificação escolar. 

Nas quatro unidades federativas que elaboraram 

um diagnóstico consistente, identificou-se o predo-

mínio de adolescentes sem instrução ou ensino fun-

damental incompleto. Ainda que a educação seja 

obrigatória dos 4 aos 17 anos, menos de 10% destes 

adolescentes têm ensino médio completo ou ensino 
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superior. A maior concentração de casos de interrup-

ção dos estudos encontra-se no segundo segmento 

do ensino fundamental, o que evidencia a deman-

da potencial de vagas de EJA, bem como turmas de 

aceleração para adolescentes com 15 anos ou mais.

No diagnóstico do sistema socioeducativo minei-

ro, os dados referentes ao perfil escolar de adoles-

centes de internação e semiliberdade, entre os anos 

de 2011 e 2013, indicam que “a escolaridade mais co-

mum entre eles é o 6° ano do ensino fundamental 

(27,3% em 2011, 25,5% em 2012 e 23,4% em 2013)” (p. 

45). Considerando que a faixa etária predominante 

na internação é de 16 a 18 anos, segundo os dados 

apresentados no próprio documento, evidencia-se a 

distorção idade-série e, com isso, a demanda poten-

cial pelo segundo segmento do ensino fundamental 

da EJA. 

Além disso, cabe destacar que, no mesmo perí-

odo, o diagnóstico de Minas Gerais apontou o pre-

domínio de adolescentes pretos e pardos nas medi-

das de internação, característica que acompanha o 

perfil nacional, segundo o Inep (2012). Mesmo assim, 

não há objetivos e metas relacionados à redução das 

desigualdades educacionais entre brancos, pretos e 

pardos em nenhum estado ou no Distrito Federal. 

O perfil étnico-racial da população privada de li-

berdade no sistema socioeducativo evidencia a ne-

cessidade de ações afirmativas para a redução da 

desigualdade racial presente na oferta educacional 

dentro e fora do sistema, o que não ocorre em ne-

nhum Plano Estadual de Educação ou Plano Dece-
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nal de Atendimento Socioeducativo. Desse modo, a 

ausência de metas ou ações voltadas à elevação da 

escolaridade e à redução das desigualdades educa-

cionais entre brancos, pretos e pardos é uma grave 

omissão do Estado na garantia do direito à educa-

ção; omissão relacionada ao racismo estrutural no 

Brasil (Almeida, 2021).

Em 15 dos 21 Planos de Atendimento Socioe-

ducativo analisados, explicita-se a precariedade 

ou ausência absoluta de informação sobre o perfil 

educacional e a oferta escolar nos sistemas socio-

educativos da maioria dos estados. Evidencia-se, 

assim, a incapacidade de acompanhamento e su-

pervisão das atividades educativas escolares de-

senvolvidas nas unidades socioeducativas, na maio-

ria dos estados, bem como a falta ou precariedade 

da interlocução entre o sistema socioeducativo e 

as secretarias de educação das esferas estaduais e 

municipais. Os estados reconhecem essa limitação, 

pois a maioria deles estabeleceu metas e objetivos 

relacionados à criação de metodologias e meca-

nismos de acompanhamento e troca de informa-

ções entre os setores que realizam o atendimento 

socioeducativo no estado ou no Distrito Federal. 

Para exemplificar, o Plano de Atendimento Socioe-

ducativo do Espírito Santo elaborou a meta “Desen-

volvimento de metodologia de acompanhamento 

sistemático de indicadores de entrada, internação, 

semiliberdade e medidas em meio aberto, com vistas 

à redução das medidas em meio fechado e fomento 

à execução das medidas em meio aberto” (p. 69), e 
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a quarta ação dessa meta é “Realizar diagnóstico da 

trajetória escolar dos adolescentes, elaborando pai-

néis de indicadores educacionais para possibilitar o 

acompanhamento dos processos de escolarização, 

seus avanços e desafios” (p. 70).

Devido à precariedade dos diagnósticos, é com-

preensível que a educação não tenha destaque nos 

Planos de Atendimento Socioeducativo. Um dos ca-

sos mais evidentes é o de Mato Grosso: no objetivo 

“Qualificar o atendimento socioeducativo: os direitos 

dos adolescentes”, há 22 metas, e apenas uma refe-

re-se à oferta escolar – “Garantir a oferta de escolari-

zação em todas as etapas das MSE”.

São limitados os objetivos, metas e ações volta-

dos para o atendimento educacional, ainda que os 

dados disponíveis nos planos e em documentos do 

Inep (2012) indiquem que o perfil educacional de ado-

lescentes que cumprem medida socioeducativa seja 

majoritariamente de adolescentes com baixa escola-

ridade, com distorção idade-série, que não frequen-

tam a escola.

O silêncio dos Planos de Atendimento Socioeduca-

tivo em relação à educação é retribuído pelos Planos 

Estaduais de Educação, que ignoram as especificida-

des da socioeducação ao não fazerem qualquer refe-

rência ao sistema socioeducativo no estabelecimen-

to de metas e ações. Raros são os documentos que 

sinalizam algum tipo de preocupação da secretaria 

de educação para com o atendimento socioeducati-

vo e vice-versa. Nos casos em que o Plano Estadual 

de Educação faz menção a esse perfil de estudantes, 
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ele faz parte de uma lista de grupos sociais com de-

mandas educativas específicas, sem adentrar as es-

pecificidades de nenhum grupo.

Destacam-se positivamente Paraná, Espírito Santo 

e Rio de Janeiro em relação ao diálogo entre os seto-

res. A redação dos objetivos e metas dos Planos de 

Atendimento Socioeducativo e dos Planos Estaduais 

de Educação evidencia que, nesses estados, a arti-

culação já existe e, portanto, a intenção é de aprimo-

ramento e consolidação da atuação intersetorial. No 

Espírito Santo, especificamente, planeja-se o mapea-

mento da rede de proteção social que atende adoles-

centes em cumprimento de medida socioeducativa, 

“organizando Serviços e Programas a partir das Re-

giões Socioeducativas (Educação, Cultura, Trabalho, 

Esporte, Lazer)” (p. 75).

No Espírito Santo, por sua vez, a redação do Plano 

de Atendimento Socioeducativo do estado evidencia 

que a articulação intersetorial existe, embora o Plano 

Estadual de Educação não se refira à socioeducação 

em nenhum momento. Conforme a meta “Participa-

ção e/ou Representação do órgão gestor do Sistema 

Estadual de Atendimento Socioeducativo (IASES) em 

Instâncias de Controle Social e Colegiados de Políti-

cas Públicas”, as ações 3 e 4 são:

3. Ampliar a participação do IASES em 

Conselhos Estaduais de Políticas Setoriais 

tais como Assistência Social, Saúde, Edu-

cação, Juventude, Direitos Humanos e ou-

tros, colocando o tema da Socioeducação 



- 120 -

nestas esferas públicas para debate, ava-

liação e deliberação. 

4. Participar das Reuniões Mensais da Co-

missão Intergestores Bipartite (CIB) da As-

sistência Social e da Saúde, bem como das 

Reuniões dos Colegiados de Secretários 

Municipais de Saúde (COSEMS), do Cole-

giado de Gestores Municipais de Assistên-

cia Social (COGEMASES) e da União Nacio-

nal dos Dirigentes Municipais de Educação 

no Espírito Santo (UNDIME). (p. 64).

Nos casos dos estados mencionados acima, en-

contram-se metas relacionadas à ampliação da arti-

culação do sistema socioeducativo com instituições 

de outros setores de atendimento da população pri-

vada de liberdade.

Além disso, na maioria dos estados, os poucos ob-

jetivos, metas e ações sobre educação nos Planos de 

Atendimento Socioeducativo costumam ser impreci-

sos. Não é possível visualizar como o estado levará 

adiante o planejamento sem definir os passos neces-

sários para atender a cada objetivo. Nessa direção, en-

contram-se majoritariamente planos que se limitam a 

reproduzir metas e objetivos previstos no Sinase. Em 

alguns casos a reprodução é literal, com a cópia da 

redação dos documentos orientadores, o que pode 

indicar a necessidade de atividades e reuniões com 

representantes das secretarias para orientar a elabo-

ração dos planos. A cópia também pode indicar que 

a postura das secretarias ao redigirem o plano não 
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tenha sido de comprometimento, mas, sim, de aten-

dimento a mais uma das tantas tarefas burocráticas 

que a equipe é solicitada a cumprir. 

Enquadram-se nessa situação os objetivos e me-

tas relacionados às seguintes temáticas: escolariza-

ção, acompanhamento e articulação de bancos de 

dados sobre a socioeducação no estado, acesso a 

cursos profissionalizantes e atividades voltadas para 

o trabalho e a formação profissional, além de forma-

ção continuada de profissionais que atuam no siste-

ma socioeducativo e/ou que atendem adolescentes 

que cumprem medidas de meio aberto ou egressos 

do sistema socioeducativo.

Os objetivos e metas voltados para a escolarização 

não costumam ser acompanhados de ações concre-

tas, bem detalhadas e abrangentes no que concerne 

aos diferentes perfis educacionais de adolescentes. 

A redação dos objetivos limita-se genericamente a 

“Garantir a escolarização para adolescentes em cum-

primento de MSE” ou “Garantir a oferta e acesso à 

educação de qualidade, à profissionalização, às ativi-

dades esportivas, de lazer e de cultura no centro de 

internação e na articulação da rede, em meio aberto 

e semiliberdade”.

Os estados parecem reconhecer essa lacuna ao de-

finirem metas e objetivos de acompanhamento e su-

pervisão da oferta educacional bem como a elabora-

ção de proposta pedagógica para o socioeducativo.

A atuação intersetorial é recorrente nos Planos de 

Atendimento Socioeducativo, independentemente da 

qualidade dos diagnósticos. É explícita a preocupação 
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em criar estratégias e mecanismos de interlocução en-

tre o sistema socioeducativo e outras secretarias, ins-

tituições públicas e entidades voltadas à garantia de 

direitos, como as secretarias estaduais de educação, 

saúde, segurança pública e assistência social. 

Entende-se que, ao estabelecer a criação dessa in-

tersetorialidade como meta, o estado reconhece im-

plicitamente a atual desarticulação do sistema socio-

educativo com esses setores. Embora seja importante 

e urgente resolvê-la, é provável que a desarticulação 

perdurará, uma vez que os planos não estabelecem 

estratégias e ações bem delineadas para aproximar 

os setores, criar instâncias de interlocução e promo-

ver ações conjuntas, por exemplo.

Ante o exposto, seria necessário que os sistemas 

socioeducativos tivessem estratégias para a amplia-

ção e diversificação da oferta escolar em todos os ní-

veis educacionais e modalidades (regular e EJA), tal 

como o Paraná estabeleceu no Plano de Atendimento 

Socioeducativo: “Garantir o acesso a todos os níveis 

e modalidades de educação formal aos/às adoles-

centes em cumprimento de medidas socioeducati-

vas, de acordo com suas necessidades”.

Além disso, são necessárias metas e ações para a 

redução da distorção idade-série, redução de taxas 

de reprovação e abandono escolar, atendimento da 

EJA para adolescentes com 15 anos ou mais que não 

concluíram o ensino fundamental e atendimento es-

pecializado para pessoas com deficiência.

Entretanto, o que se prioriza nos Planos de Atendi-

mento Socioeducativo é a ampliação da oferta esco-



- 123 -

lar, sem especificações sobre a abrangência de níveis 

e modalidades, a criação de cursos profissionalizan-

tes e o encaminhamento de adolescentes a postos de 

trabalho, estágios e, com menor frequência, projetos 

de geração de trabalho e renda. 

Lamentavelmente não se evidencia a mesma aten-

ção a atividades não escolares, aos exames de certi-

ficação e menos ainda ao acesso ao ensino superior 

(apenas Espírito Santo e Tocantins o contemplaram 

nos Planos de Atendimento Socioeducativo). Embo-

ra o acesso a atividades não escolares seja impor-

tante para o desenvolvimento humano, apenas dois 

estados explicitam interesse nesse sentido: o Paraná 

observou esse aspecto ao incluir no plano o objetivo 

“Desenvolver os conteúdos escolares, artísticos, cul-

turais e ocupacionais de maneira interdisciplinar, com 

projetos elaborados dentro dos programas de aten-

dimento”; e o Rio de Janeiro, por sua vez, ao alme-

jar “Ampliar o atendimento em tempo integral para 

adolescentes cumprindo medidas socioeducativas, 

garantindo atividades de escolarização, profissiona-

lização, esporte, cultura e lazer”. 

De modo implícito, os planos que se restringem 

à oferta de educação básica reproduzem a visão de 

senso comum de que para adolescentes pobres o 

destino possível é o trabalho precário – caracteriza-

do pela baixa remuneração, baixa qualificação e a fal-

ta de proteção trabalhista, como definido por Hirata 

(2009) –, que não exige formação de nível superior.

Outra lacuna que se evidencia pela leitura dos Pla-

nos Decenais de Atendimento Socioeducativo é a de-
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finição de metas ou objetivos restritos a adolescentes 

que cumprem medida de internação. Desse modo, 

não são contemplados adolescentes que cumprem 

medida de meio aberto nem os egressos do sistema 

socioeducativo. 

Quando mencionados, adolescentes no meio 
aberto são alvo de ações de acesso à escola e garan-

tia de matrícula, porém, não são formuladas ações 

para garantir a permanência e o sucesso escolar. A 

situação dos egressos é semelhante ou ainda mais 

restrita, com ações limitadas à profissionalização ou 

à matrícula na rede escolar. É o que se evidencia 

no Plano de Atendimento Socioeducativo de Mato 

Grosso: “Garantir que os(as) socioeducandos(as) 

egressos(as) da Unidade de Internação tenham ma-

trícula em escola da rede pública de ensino, de for-

ma desburocratizada, assegurando a celeridade e o 

não prejuízo do(a) adolescente”.

Esse não é o único caso em que o Estado limita suas 

atribuições à garantia de matrícula, como se a esco-

larização dos egressos não fizesse parte das atribui-

ções do atendimento socioeducativo. Possivelmente 

seja esse o motivo da ausência do tema.

Também os planos silenciaram sobre as deman-

das educacionais das pessoas com deficiência. Ape-

nas Pará, Paraná, Acre e Tocantins fazem referência 

a esse grupo e à necessidade de observar suas espe-

cificidades para garantir escolarização adequada a 

esses adolescentes.

A permanência e o abandono escolar são lembra-

dos somente pelo Rio de Janeiro, ao buscar “Garantir 
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a matrícula e permanência do adolescente no sistema 

de ensino, bem como a integração entre os diferentes 

níveis e modalidades” e por alguns Planos Estaduais 

de Educação, como o da Paraíba:

2.3. Fortalecer o acompanhamento e o moni-

toramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de 

programas de transferência de renda, bem 

como das situações de discriminação, de 

medidas socioeducativas, de preconceitos e 

de violências na escola, visando ao estabe-

lecimento de condições adequadas para o 

sucesso escolar dos(as) alunos(as), em cola-

boração com as famílias e com órgãos públi-

cos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude.

A omissão da maioria dos Planos de Atendimento 

Socioeducativo e Planos Estaduais de Educação em 

relação ao acesso, permanência e sucesso escolar de 

adolescentes no meio aberto, de adolescentes por-

tadores de deficiência e de egressos do sistema so-

cioeducativo precisa ser corrigida na elaboração dos 

próximos planos. Do contrário, a consequência será a 

permanência de taxas de reprovação e abandono es-

colar, uma vez que adolescentes que cumprem medida 

socioeducativa e egressos costumam ser mal recebi-

dos pelas equipes das escolas e a falta de acolhimen-

to pela instituição é um dos fatores que influencia a 

exclusão escolar. Diante disso, é recomendável a cria-



- 126 -

ção de estratégias de sensibilização das equipes pro-

fissionais das escolas que recebem adolescentes, bem 

como o apoio e acompanhamento da construção do 

vínculo entre escola, adolescente e família.

Para abordar esses temas, uma possibilidade é in-

seri-los no planejamento da formação continuada de 
profissionais que atuam no sistema socioeducativo, 

que está prevista nos objetivos e metas de 15 estados. 

Nestes, uma das prioridades é garantir a formação de 

profissionais que atuam no sistema socioeducativo, 

seguida da formação de educadores que atuam nas 

escolas das unidades de internação e, em menor fre-

quência, a de educadores e outros profissionais que 

trabalham na rede de atendimento socioeducativo.

Nessa perspectiva, Santa Catarina define como 

temas prioritários para a formação continuada: res-

peito à diversidade étnico-racial, de gênero e de 

orientação sexual para qualificação da intervenção 

junto ao adolescente. Destaca-se também o estado 

de Pernambuco, por ter formulado o objetivo “Ga-

rantir formação continuada a todos os operadores 

do sistema socioeducativo do Estado de Pernambu-

co”. Uma de suas metas é criar uma escola específi-

ca para esta finalidade:

Criação da Escola Estadual de Formação 

de Operadores do Sistema Socioeducativo 

nos parâmetros e diretrizes da Escola Na-

cional de Socioeducação; Implantar polos 

estaduais da Escola de Socioeducação em 

consonância com regionalização do atendi-
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mento; Qualificação permanente dos ope-

radores do Sistema Socioeducativo.

Outro aspecto importante em relação aos profis-

sionais é a previsão de concurso público específico 

para profissionais que atuam no sistema socioeduca-

tivo e especificamente para professores que traba-

lham nas escolas das unidades de internação. Dois 

Planos de Atendimento Socioeducativo definiram 

objetivos e metas nesse sentido: o de Tocantins e o 

de Pernambuco.

Os objetivos e metas voltados à integração da 
família reconhecem, de algum modo, a importân-

cia dos vínculos familiares para que o adolescente 

permaneça ou retorne à escola. Contudo, apenas 

cinco estados demonstram ter essa compreensão 

nos Planos de Atendimento Socioeducativo: Espí-

rito Santo, Minas Gerais, Acre, Mato Grosso e Pará. 

Neste último, por exemplo, estabeleceu-se como 

meta a “Criação de projetos de oficinas culturais e 

artísticas na rede pública de educação básica, en-

quanto espaço de reflexão, fortalecendo a convi-

vência familiar e comunitária”.

No Espírito Santo, menciona-se a participação no 

processo de escolarização na meta: “Garantir a pro-

teção social básica e especial às famílias, visando for-

talecer a sua capacidade protetiva, bem como a do 

território, nos termos que estabelece o SUAS”. Já Mi-

nas Gerais incluiu em seu planejamento o acolhimen-

to das famílias dos egressos, buscando integrá-los na 

rede educacional. 
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No Pará, a relação com a família aparece no objetivo 

“Promover e qualificar a execução do atendimento so-

cioeducativo no Estado do Pará”, especificamente em: 

5.2.1. Articular e integrar as políticas públi-

cas de atenção aos adolescentes envolvidos 

com prática infracional e suas famílias (...)”; 

5.2.8. Sistematizar e difundir metodologias 

participativas de trabalho com socioedu-

cando e família”; 

5.2.10. Empoderar as famílias para partici-

pação ativa no processo socioeducativo 

com mais acesso à informação, a espaços 

de reflexão, visando maior conscientização 

sobre os direitos de cidadania, o protago-

nismo e a participação social.

Ainda no Pará, o Plano de Atendimento Socioedu-

cativo prevê a “criação de projetos de oficinas cultu-

rais e artísticas na rede pública de educação básica, 

enquanto espaço de reflexão, fortalecendo a convi-

vência familiar e comunitária”. Uma das estratégias 

para esse objetivo é implementar “Políticas públicas 

e, principalmente, sociais – entre elas: educação, saú-

de, assistência social, cultura, esporte, lazer, trabalho, 

previdência social, segurança pública – executando 

suas ações intersetorialmente com qualidade, pro-

porcionando o acesso efetivo e a participação dos 

socioeducandos e suas famílias”.

Em Mato Grosso, é o Plano Estadual de Educação 

que prevê a participação das famílias nas estratégias 
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para garantir a permanência e o sucesso escolar de 

estudantes, entre eles adolescentes que cumprem 

medida socioeducativa. O Plano de Atendimento So-

cioeducativo não inclui as famílias nos objetivos e 

metas, mas analisa a relação entre escolaridade, ren-

da familiar, relação com os pais e acesso a álcool e 

drogas para traçar o perfil de adolescentes que cum-

prem medida socioeducativa.

O Plano de Atendimento Socioeducativo do Acre 

inclui os familiares especificamente no que concerne 

à geração de trabalho e renda: “Atender 100% dos 

adolescentes em cumprimento de medidas socioe-

ducativas e egressos e seus familiares que busquem 

os incentivos para geração de emprego e renda”.

Uma das Diretrizes Pedagógicas do Atendimen-

to Socioeducativo do Sinase (BRASIL, 2006) prevê 

a “Participação dos adolescentes na construção, no 

monitoramento e na avaliação das ações socioeduca-

tivas”. Tal diretriz aponta para a dimensão do prota-

gonismo ou mesmo da centralidade de adolescentes 

como sujeitos do processo. Contudo, a maioria dos 

planos não prevê espaços de participação de adoles-

centes como sujeitos autônomos com capacidade de 

expressão de suas ideias e dos seus posicionamen-

tos. Na contramão da maioria, o Espírito Santo esta-

beleceu entre suas metas “Adotar o princípio do pro-

tagonismo do adolescente na socioeducação, como 

princípio orientador das ações, de forma a construir 

autonomia, respeito, responsabilidade e solidarieda-

de, fortalecendo a prevenção à violência institucional 

dentro das Unidades”. Além do Espírito Santo, ape-
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nas o estado de Mato Grosso aborda a questão, ao 

mencionar a gestão escolar democrática em seus ob-

jetivos e metas.

Algumas propostas que se destacam positivamen-

te referem-se à criação de instituições ou instâncias 

para a pesquisa e a produção de conhecimento so-

bre a socioeducação e a adolescência atendida pelo 

sistema socioeducativo. Esse tipo de estratégia é re-

comendável como forma de produzir conhecimento, 

bem como gerar dados e sistematizá-los para fins de 

aprimoramento dos diagnósticos do atendimento so-

cioeducativo no estado ou no Distrito Federal, além 

de contribuir para a elaboração de políticas públicas 

adequadas ao atendimento.

 Nessa direção, destacam-se dois estados: Santa 

Catarina e Pará. O primeiro por planejar a criação de 

um Observatório da Socioeducação para realizar o 

acompanhamento e estudos sobre a socioeducação 

e o perfil de adolescentes que cumprem medidas so-

cioeducativas; e o segundo por prever a criação de 

Centros Regionais de Estudos e Pesquisa sobre ado-

lescentes envolvidos com ato infracional.

 Também se destaca positivamente o Plano de 

Atendimento Socioeducativo do Paraná, por almejar 

“Garantir ao adolescente, durante o período de inter-

nação provisória, o acesso ao conteúdo formal, me-

diante contato com a escola de origem”. Entende-se 

que essa preocupação em manter o vínculo do ado-

lescente com a escola de origem é fundamental para 

a retomada do convívio familiar e comunitário depois 

da internação provisória.
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 Outra ausência sentida nos Planos Estaduais é a 

de projetos pedagógicos de atuação no âmbito socio-

educativo. Essa limitação revela um descumprimento 

do que preconiza o Sinase (BRASIL, 2006, p. 42), em 

que se prevê que “as Unidades e/ou programas de 

atendimento socioeducativo deverão construir seu 

projeto educativo contendo os princípios norteado-

res de sua proposta, o entendimento do trabalho que 

se quer organizar (o que queremos, por quê?), os ob-

jetivos (geral e específicos) e a organização que vai 

se dar para alcançar estes objetivos”.

Em linhas gerais, é possível perceber que, apesar 

de a Lei nº 12.594/12 (BRASIL, 2012), que instituiu o 

Sinase, garantir o acesso à educação por parte de 

adolescentes em cumprimento de medida socioedu-

cativa, esse é um dos grandes desafios a serem cum-

pridos em todos os estados analisados na pesquisa. 

Fica evidente a falta de diagnósticos precisos e com 

dados detalhados sobre a situação educacional de 

adolescentes que possibilitem planejamentos com 

objetivos e metas mais exequíveis. 

Os diagnósticos apontam que adolescentes que 

cumprem medida de internação, majoritariamente, 

apresentam distorção idade-série, abandono escolar 

e altos índices de reprovação. Destacam que grande 

parte não concluiu o ensino fundamental, o que re-

presenta um quadro alarmante sobre a sua situação 

educacional. Tais dados apontam para a necessidade 

de ampliação do direito à educação, previsto em lei 

e não cumprido em muitos estados.

Uma questão significativa diz respeito à precarie-
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dade de dados relativos à socioeducação presentes 

nos Planos Estaduais de Educação, denotando uma 

falta de prioridade para com esse público, ao mesmo 

tempo que se percebe a invisibilidade do tema.

Cabe salientar, ainda, que o processo educacional 

de adolescentes privados de liberdade não se reduz 

à escolarização, mas refere-se a toda a organização 

e às ações das instituições de privação de liberdade, 

que devem ter plano pedagógico próprio e devem 

prever atuação de caráter educacional de todos os 

profissionais que nelas atuam. As instituições de pri-

vação de liberdade também devem prever o PIA para 

cada adolescente em cumprimento de medida.

Por fim, destaca-se a importância da mudança de pa-

radigma sobre adolescentes e jovens em cumprimento 

de medida socioeducativa, visto que, de modo geral, 

os planos não os consideram como sujeitos de direitos, 

com capacidade de participação e de protagonismo 

em suas trajetórias e em sua inserção no sistema socio-

educativo. De forma geral, o Plano Nacional de Educa-

ção, os Planos Estaduais e o Plano do Distrito Federal 

não possuem metas específicas para adolescentes pri-

vados de liberdade e se caracterizam muito mais como 

uma espécie de declaração de intenções do que como 

planos propriamente ditos, sendo que tais metas são 

usualmente não cumpridas ou desrespeitadas. Assim, 

os Planos Socioeducativos contemplam a educação 

dos indivíduos privados de liberdade, mas sofrem dos 

mesmos problemas dos Planos de Educação: são mais 

declarações de intenções do que Planos de Educação 

e, usualmente, desrespeitam suas próprias metas.
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RECOMENDAÇÕES
PARA O SINASE
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Este capítulo apresenta as recomendações ela-

boradas a partir das violações de direitos e fragi-

lidades do sistema socioeducativo, em relação à 

educação, identificadas na pesquisa. São recomen-

dações para as gestões federais e estaduais do sis-

tema socioeducativo, os Conselhos de Direitos, as-

sim como para inspirar possíveis ações de advocacy 

da sociedade civil em projetos de justiça juvenil.

Salienta-se, mais uma vez, a centralidade da es-

colarização nas unidades socioeducativas, de for-

ma que a educação no Sinase deve ser organizada 

de modo a possibilitar a continuidade da trajetó-

ria escolar dos jovens após a saída da unidade de 

privação de liberdade. Prever o monitoramento e 

acompanhamento da educação de adolescentes 

em cumprimento de medida socioeducativa pode 

ajudar na construção de novos sentidos e percep-

ções positivas sobre a escola entre adolescentes 

egressos de medidas socioeducativas. O sistema 

socioeducativo precisa pensar no futuro.

O quadro de recomendações para o fortaleci-

mento do Sinase em relação ao campo da educa-

ção apresenta, em sua primeira coluna, o aspecto 

do sistema alvo da ação; na segunda coluna, a fra-

gilidade identificada na pesquisa; na terceira colu-

na, as ações concretas recomendadas; e na última 

coluna, o efeito de fortalecimento esperado a par-

tir da ação proposta.
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Quadro 13 - Recomendações para o Sinase
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Fonte: Elaborado pelo Observatório da Socioeducação (CIESS/UFRGS).
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da soma dos dados disponibilizados por regiões. 

15. Ao se somarem os valores absolutos dos motivos, 

chegamos a um total de 1.526, sugerindo que uma 

mesma situação pode ter sido classificada com mais 

de uma motivação.
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16. Os estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, 

Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima e Sergipe não 

responderam aos pedidos de informação; Acre, Mato 

Grosso e São Paulo não forneceram informações acer-

ca das escolas localizadas nas unidades.

17. Mesmo que o título do gráfico no Levantamento 

do Sinase de 2017 seja “Adolescentes da Internação e 

escolarização, por regiões 2017”, o total de atendidos 

sugere que também foram considerados adolescen-

tes em restrição de liberdade, fato que é corroborado 

pelo uso da expressão “No total de adolescentes aten-

didos na medida de restrição e privação de liberdade 

que não estudam somam 1.455 (...)”, texto de análise 

que se refere a dados apresentados no gráfico. 

18. Para facilitar a visualização, os rótulos de dados re-

ferentes a 100% das matrículas foram ocultados, mas 

são possíveis de serem identificados pelas linhas de 

grade; o Espírito Santo não informou dados relativos 

à medida de semiliberdade.
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